
OFÍCIO N9 839/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82)3315-3055 Fax: (82)3315-3085

Maceió, 28 de novembro de 2014

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n  ̂ 149/2013 celebrado entre a CASAL e o 
Sr. JOSÉ BARBOSA NETO, que tem como objeto: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo 
estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 23 de 
outubro de 2014 a 23 de outubro de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 6,60% (seis vírgula sessenta 
por cento), correspondente á variação do IPCA do período de Outubro/2013 à Setembro/2014, 
passando o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 319,80 (trezentos e dezenove reais e 
oitenta centavos) e o valor global de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para R$ 3.837,60 (três 
mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 18 de 
novembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo ns 11181/2014 -  C.I.N^ 
177/2014, fis. 01 a 36.

Atenciosamente,

Engs ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

ES DA COSTA
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Casal
Origem:

---------------U j g t

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

C.A.F. /  UN Serrana
Destino

Sunei

N® da C l ;

177 /2014

Data de emissão;

29/08/2014

Assunto: 3uel de imóvel

Sr. Superintendente,

Pela presente a  U.N. Serrana vem solicitar autorização desta Superintendência 

para renovação do Contrato de aluguel de n.° 149/2013. Este imóvel se destina ao 

funcionamento do escritório do Núcleo Paulo Jacinto, onde temos a necessidade de sua 

permanência, por motivo do mesmo atender as demandas dos clientes da cidade tanto 

íím serviços da área comercial quanto operacional. A vigência deste contrato é  23  de 

Qutubro de 2014.

A  locadora solicita reajuste no valor do contrato, mediante apresentação de 

declaração, informamos ainda, que foram realizadas pesquisas de preço na cidade, 

levando em consideração a localização e  o perfil do imóvel necessários para atender as 

necessidades da Casal. Segue em anexo as declarações.

Respeitosamente,

R E C E B S D Q

G EFIT

Visto:

MM. 1102





DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o imóvel localizado na Praça da 
Matriz, 11 Centro -  Paulo Jacinto -  AL, pode ser alugado no valor de R$
300,00 (trezentos reais) e que o mesmo pertence aos herdeiros de José 
Barbosa Filho.

Paulo Jacinto, 19 de Agosto de 2014.

CPF 291.805.384-87



K ■ ■■■



DECLARAÇÃO

Eu, Juliana Lima dos Santos, brasileira, casada, CPF ns 028.846.894-51  

residente na cidade de Paulo Jacinto - AL, venho declarar que possuo um imóvel para 

alugar no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), localizado à Rua Floriano 

Peixoto, n9 19, Centro, Paulo Jacinto-AL.

Sem mais para o momento.

Paulo Jacinto, 22 de Agosto de 2014

AOaia..
Juliana Lima dos Santos 

028.846.894-51





Declaração

Eu, Devanilton Correia de Almeida, brasileiro, solteiro, CPF 431.250.774-00  

residente na cidade de Paulo Jacinto - AL, venho declarar que possuo um imóvel para 

alugar no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), localizado à Pça. da Matriz, 

n 9 13, Centro, Paulo Jacinto-AL.

Sem mais para o momento.

Paulo Jacinto, 07 de Agosto de 2014

X k  ÛiLTnAJ C oqp^ifX  dD  ~/ten(Tgcácx
Devanilton Correia de Almeida 

CPF: 431.250.774-00
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS PAG 1 /1
RUA BARAO DE ATALAIA, a o  - CBITRO  - M ACBO  - A L  CEP 57020410
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1 6 : 1 3 : 5 4

Casal DECLARiLÇÃO N E G Ã T IV A  D E D É B IT O

IDENTIFICAÇÃO OO IMÓVEL

Matrícula: 009233334

Inscrição: 071.001.0010.0050.000

Cliente: CASAL ESCRITÓRIO LOCAL

Endereço: PCA JOAO DUDA CALADO. 11 - CENTRO PAULO JACINTO AL 57740-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exdui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 03 de Setembro de 2014 .

CARLOS ALBERTO DE BARROS 
Matrícula: 22748

BARAO DE ATALAIA. 200. CENTRO. Cep; 57020-510 

Visite o nosso site www.casal.ai.gov.br
E-m ail: INFO@ CASALAL.GOV.BR

Informações; 08000820195

http://www.casal.ai.gov.br
mailto:INFO@CASALAL.GOV.BR




PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PAULO JACINTO
Rua Floriano Peixoto, 17 - CEP 57.740-000 - Paulo Jacinto - Alagoas
SETOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
Rua Floriano Peixoto, 49 - CEP 57.740-000 - Paulo Jacinto - Alagoas 
CNPJ 12.335.030/0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO- 28/2014 
IM ÓVEL IPTU N “ 01 .01 .00 6 .0 001 .645

PROPRIETÁRIO (a) JOSE BARBOSA NETO  
ENDEREÇO: PRAÇA JOÃO DUDA CALADO, 11 
MUNICÍPIO: PAULO JACINTO-AL

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL, COBRAR 
QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADO POSTERIORMENTE, É 
CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO IMÓVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE 
MUNICÍPIO.

Esta Certidão foi emitida em: 20/08/2014, com base no Código Tributário Nacional, lei 
número 5.172/66.

Validade: 30 (TRINTA DIAS)





C E R T I D Ã O

3 p^ oido .'ír pe?5oa in t e r e s s a d o ,  que revendo: 
os a u to s  do p ro c e s s o  n °0 2 9 .0 7 .5 0 0 1 6 7 ~3 A çâo  de A rro la m e n to  dos.
bens d e ix a d o s  o o r  fa le c im e n to s de J o s é  Baadbosa F i lh o  e\

;S e b a s^ a n a  de H o lan d a  B a rb o sa , v e r i f i q u e !  que é in v e n t a r ia n t e  do! 
le s p ó l io ,  a p a r t i r  do d ia  17/02/2004 a té  a p re s e n te  d a ta , o Senhor^ 
IJOâÉ BARBOSA HIETO, b r a s i l e i r o ,  ca sa d o , o d o n tó lo g o , p o r ta d o r  de RG 
|n°Í285.57€-SSP/AI., i n s c r i t o  no CPF/MF sob o n«^291.8 0 5 .3 8 4 -8 7 , . 
r e p id e n te  na Rua V i s t a  do A t lâ n t i c o ,  s / n . Q uadra " B " , J a c a r e c ic a ,  

•Mâlceió/AL. O r e f e r id o  é v e rd a d e , ao que dou f é .
P a u lo  . . jJ a c in t o ,  2 4  d e  j u l h o  d e  2 0 0 8

Ç-*'C€ra T o m a t C o s í 1 oní.
•— iV' i
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Filho  ̂ séâohorio o té  foBSQ B*»nhora ta s  &ragas, doíi- abaizo naliior sa axpreasa.

Di* o Paâra Josá koatQiro, pároco üaata fra — ÍBb  Süttlo J ac in to , por éata ijastriiiiiazito âa contrato^tã   ̂ ^ «a , dartro áoa tarrenos pertancantaa ao Patrimo-'i éai^ora ta s  Graças, nasta c ilad a  da paolo $a<»i^  i e  Alagoas, sa acha óma áraa da tarra da f o r ^  ret^ dnsaxitoa a m veata a mv9 (299) io3tros^4iza-> eioBo natros a sassanta a cinco centímatroa tXBãAB 0 cinq,aaiite a trds (53) matros da fren te  a 26 palmos de fren te  a 24o- palmos da frsn ta
JMMili,tsndO'se da um lado com a casa n& 9 do Sx, José' 9 do outro, Com a da n> 13 partanoenta ao Sr.

1 ,  9 aos fundos C(Wi terreno do ma amo Petrimonio, l i i t r i s ,  nasta cidade.9  fiotindo o refer id o  chão encravado na parte |ll|i p a tr ia ^  déstinadõ a a f oramento ^para e d if i*^  representante e c le s iá s t ic o  aato-' liQDitoiro, ache-TSS: Contratado coa o , ési'.'afoséiip0^ sSí''se^

,  à le ,  padre Jasé feonteiro, raprasentanta _ ^  ip  pleno sobra aquela terreno, cada em f  a -i 9  ««tdvgsdo José Barbosa P ilh o , para ed ificagao da uma jpasidanclal ou para CQijnrcio, o doi^nio d ireto  ou a j^ p riafad a . é sto  casseo co n stitu irá  um aforamanto par— cabando ao outorgado'todas as ações 9 reg a lia s  Q,o.a, n essas l a i s ,  são conferidas aos fo ra iro s  ou a n fiteu ta s .
S^GDiiBA;

yua, a outorgado pagara no ato  de assinar o jBPilsanta contrato , a ism ortancias de o itocen tos a noventa e «efee oruseiroa (Crt8977) a t í t u lo  da * Jóia* correspcndante tar#s cru zeiros (C rt3,y por metro dusdredo e se  obrige a liSgar de renda, pensão, anual, a iiqportâncià de seten ta  e oi-f i é  cru zeiros (Gr$7b,) na razão de tr é s  cru zeiros (Cri3 ,)  por ; j^ lo o  lin eer  de fr e n te , de aoôrdo com o alinhcm^nto público. I i l  pagamento será  f e i t o  em moeda co r .en te  do p s ís .  no prdfizcí|t flia  31 de d^embro da os3a ano vencido,” ne r e e iw n c ta  do r  ^ é c tiv o  fab riíiaa iro .
T lâ C l I f i t A :

yue ne f a l t e  de pagamento, por trâ s  (3) ^anss | «ftónsecutivos, o outorgado incorrerá em coadLsse e ficiará r « -  t ^ I v id o  é s te  contrato pera o a fa lto  de novo coosoíiidado, na | '^|8ssoa do outergente o domínio ú t i l  ^ue ore deamsiabra. |

O outorgazite reserva o d ire ito  da vender ou hipotecar o in o ve i ora aforado, na pax.'te do domínio d ireto  $«e conserva, respeitando saiapre o domínio ú t i l ,  4 ue transf e r ir  ao outorgado. 0 outorgado, porém, não poderá vender,Ivoluntária ou forçedámente, subemprazar ou su b en fiteu ticar  in ter  v iv o s , o t i r a n o  aforado, sem prévia Licença do s e -  
1—srs5=r —  __ taoto  por ta n to , recebexá dêle i

|mio^e. percentagem le g a l sobre o
'
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BcHerá, porém, o outargoâo ü ip o t^ a r  am ô̂«Bf gratiiitem-íxita o imóvai e fo ra io , in^apqjrfanta áa lioezi|8 j havar r is c o  -ia comissão.
B ^X TA :
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Corrareo por conta 3o oatorgado toâoa os postos f i s c a i s  aatabolaci3os ô gLuo sa oatabalocaram paiès  lo á s  ostadueis oa municipais aobr-®» o imóvoL aforado ^  bem >assim  to^os os 4eaos p arcia is Q.ue nc fa tu ro , aooxjtecerem |no prazo.  ̂ fBiz o outo‘rge'io ío s é  Barbosa l*ilho q.se, a c e i- l  íba ê s te  contrato pala forma néla ^srpressa, por tar assim  con- t r a ta io  e convermionaio com o próprio outorganta.I . ©yr se  acuar em 4e p er fe ito  aeSrdo, passam
0  
■ ie o r

1 por se  acuarem 4eo presente inatrarauto an tr€s axampiaras ée ig a a l| e  foriaa, em presença ^as testamaiáias abaixo assiuáâaa.
B a a i^  r e c i n t o ,  e i Â A ^  f j ^  f f Á

^ 3 d = a £
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pelo presente, celebramjnstrumento._pj 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AL4i 
de I Estado de tnfraiestfutura, sediada 
simplesmente CASAt. inscrita no CNPJ/W 
neste ato, represenfeda por seu Diretor F i 
civil, inscrito no CPE/MF sob o n“ 140 .11 Í. 
GALVAO, brasileirdl solteiro, advogado, 
nesta Capital, do oiitro a Sr. JOSÉ BAR: 
domiciliado na Rua '^sía do Atlântico, 30C j.

CASi
FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICA
autorizada pelo Diretor Presidente da 
Protocolo n” 9535/2Ô13 - CASAL, C,t. N® 
e cjondições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRtlwáRA -  DO OBJETO:
Praça da Matriz, 1 tíC entro  -  Paulo Jadni

CONTRATO N® 149/2013 -  CASAL
CONTRATO DE LOCAÇAO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E O Sr. JOSÉ BARBOSA NETO.

|tíj.cglat_de„ja3:nlrato_d.e_io.ca,çâO-Jl.e_iroây.ei,„nlLo_4^ de um lado, a
GOAS - CASAL, Sodedade de Economia Mista Estádual, vinculada à Secretaria 

Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceiô/ji^L, doravante, denominada 
F sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição Estadual n® 24.008.146-3, 

flesidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro 
.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporatíra JORGE SILVIO LUENGO 
nscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, arribeis residentes e domiciliados 

ISA NETO. brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n’ |291.805.384-87, residente e 
j, Jacarecioa, Maceió - AL doravante, denominado sinjptesmente LOCADOR.

ÃO: A presente adjudicação decorre da dispens4 de licitação., devidamente 
, ;AL, com base no A rt 24, inciso X , da Lei n° 8,636/è3, tudo conforme consta no 
i 88/2013 -  CAF/UN SERRANA, obrigando as parteside acordo com as dáusulas

Constitui objeto do presente contrato, a locado d | imóvel urbano, situado na 
b/AL, o qual servirá para acomodação do escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNlÓO: A destinação d | imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização expressa do 
LOCADOR, I  I

» .• i  1
CLAUSULA SEGUNDA -  DA VlGENClAv O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze)imeses. a  contar da data da 
assinatura, podendò ser renovado a Iritério das partes; ficando a CASAL obrigada aj restituir o imóvel iocado, 
completarnente desócupado, ao término vigência deste instrumento. j

pA RAGRAFO ÚNIÓO: Por força do disp4sto no art 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, excluí-se o dia do início 
e inclui-se o do vemàmento considerandolse os dias consecutivos. i
CLÁUSULA TERCÉIRA -  DO VALOR; C| valor mensal do aluguel é de R$ 300,00 (trezentos ijaais). valor que a CASAL se 
coinpromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador tegalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIWÍEIRO: O valor total qq Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigêilcia fica estabeleddo em R$
3v600,00 (três mil e  seiscentos reais). |  1
PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica expressaitiente estabelecido que o vaior contratado é fixo e irrçajustável.

PÁRÁGRAFO TERÓEIRO: Todas as des|esas normais de locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO; O valor do Conlíato poderá ser reajustado em cada aniversário peta Variação do IPCA. 
Cl á u s u l a  q u a r t a  -  d a  DOTACÃfe OReAMENTÁRIA: A-despesa -decorrente“ destfe contrato terá a seguinte 
clâssificação orçamentária: |

Unidade Orçamentária    .............. | ...................... 11104 -  UN SERRANA
Grupo de Desf^sa ........................ .|...........................  300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica.......... ,i...... ..............................I , ................. 3 0 7 .3 1 9 -Aluguel de Imóvel

CLÁUSULA Q U lN tA  -  DA GESTÃO: ilor força deste instrumento fica determinado que a empregada, JANE GLEIDE 
TCjJRRES CALIXTQ. matricula 2299, inscrita no CPF/MF sob o n® 028.923.984-28, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu òumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão 
Corporativa a neceèsidade ou não da proltiogação de prazo.

PARÁGRAFO ÚNtÓO; Fica estabelecidd que na ausência do empregado acima nominado por qualquer motivo, a gestão 
do presente contrato será feita por empri^ado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de 
Serviço, I

CLÁUSULA SEXTÁ -  DAS OBRlGACoES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder
público a que 
LOCADOR.

der causa, e a não fazer nrodificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do

PÁRÁGRAFO PRIMEIRO; A CASAL, de|de já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o imóvel locado, quando julgar 
conveniente. |
PÁRÁGRAFO SEGUNDO:^A CASAL, poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvei no todo ou 
em parte, sem obtár o consentimento p |r  escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado. agir oportunamente, 
junto aos ocupanteà a fim de que o tmôvá esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do pm ^nte contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a|vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado o iH ^sferld o . o adqüirente, 
qualquer que seja, ficará obrigado a respfitar o presente contrato, em todas as suas c lá^  ^as e cop^çôes.

efssra
ÁB/AL ZQ51 

Mat. 1749
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PARÁGRAFO QUANTO: No caso de di isapropriaçâo do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR 
desbbrigado por todas as cláusulas destó. contrato, ressalvada a CASAL, tio  somente, a faculdade de haver do poder 
des^ropriante, inderiteação a que pqrventira tiver direito.
PAáÂGRAFO QUINTO: Nenhuma intimaçlo do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o imóvel pu pedir a 
resdisâo do contrato;isaivo, procedendo viáòria judidat que apure que a construção ameaça ruir.
PARÁGRAFO SEXTQr^udo quanto for dE|rido; em-r8Zão-deste-contrato-e que-não-comprometa o processo executivo, será 
cobrado em ação oçhipetente, ficando a <|argo do devedor, em qualquer caso, os honorário^ do advogado que o credor 
conaituir jrara ressaiva dos seus direitos. |
CLÁUSULA SÉTIMi^ -  DAS O B R IG A C Õ ^ DO LOCADOR: O tocador deverá:

a) Pagar corresíamente as despesas Irevistas no contrato;
b) Manter düràhte a vigência do cont|ato a regularidade com o CPF, Licença Ambiental, tPTU e CREA;
c) Vistoriar ouièxaminar o imóvel loc|ído a qualquer tempo;

CLÁUSULA OITAVÁ - DA RESCISÃO 4 o  presente contrato poderá ser rescindido índepe^dentemente de notificação 
judiàal ou extrajudicial, a critério da CASAfe sem que a contratada tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento 
dos serviços que estiiverem regulares e ef^vam ente executados, ocorrendo quaisquer das següintes hipóteses:

a) infringêndaí^e qualquer clausula leste Contrato:
b) Peto não fofnedmento de água m  prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

PARAGRAFO PRiMÈlRO -  O presente lontrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniêntía da 
C A ^L,. sendo o Ottiíno mediante comunicação escrita ao Locador. j

CLÁUSULA NO NA - DOS CASOS OÍWfeSOS: Aplica-se ao presente Instrumento a Lei é2!45^1 e su£® alterações, 
inclusive quanto aos; casos omissos, e, sfm ente de modo subsidiário, no que for compativelja lei n® 8. 666^3 e demais 
regulamentos e nonrias administrativas, f^ era is  e estaduais, que fazem parte integrante desfe contrato, independente de 
suas transcrições.

CLAUSULA DÉCiiVIÁ -  DO FORO: Quaiáquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro da Comarca da 
situáçãD do imóvel, quaisquer que sejam o í  domícilios dos contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as pares, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na

M aceió^^-S

!
ÂL\WRO JOSÉ W ^ E Z E S  DA COSTA j
DiretotPresidente/CASAL

> I
i---- - '

. jí3(RGÍÉ SILVIO m^NGOlGÃLÃ/ÂO |
/ice=Presidente:TO"Ges®oOorp0rafiva/6 ASAt—'

preSença das testemunhas abaixo firm adal.

TESiTEMUNHAS:

Pereira
>OA»AL20S1 
Mat. 1749





11/9/2014 Comprovante de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N ° do CPF: 291.805.384-87

Nome da Pessoa Física: JOSE BARBOSA NETO

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:13:58 do dia 11/09/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: B4C2.C8E4.3F59.13D2
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN /RFB n° 1.042, de 10/06/2010.
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11/9/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE BARBOSA NETO 
CPI|: 291.805.384-87

Res'salvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nãoj constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Fedjeral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:20:05 do dia 11/09/2014 <hora e data de Brasília>.
Válièa até 10/03/2015.
Código de controle da certidão: 9A74.B85B.8ED7.BFB6

I

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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N °P R O C E S S O

INSTRUÇÃO DE PR O CESSO u m i n
N“ FOLHA;

Ao adv. Edrhilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica.

Em. i 5 /  <01/A

Adv, Edilson Awes Vieira 

Ass. Especial da Presidência

GEPLAN 006-G





Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

Processo; 1 1 1 8 1 /2 0 1 4  
Interessada: U. N. SERRANA  
Assunto; Prorrogação de prazo.

A GEFIN.

Em diligência;

Tem -se para análise e parecer jurídico os processo acima identificado, o qual 
trata da solicitação para prorrogação do prazo contratual.

Resta acostar aos autos o cálculo de reajuste conforme a Cláusula Terceira, 
parágrafo quarto do Contrato 149/2013.

Retornamos, pois, o citado processo para revisão e ajustes, onde se faz 
necessário acostar o documento acima mencionado.

Maceió, 17 de setembro d e  2014.

tEIRA
ÍO/ASJUR/CASAL

DIEGq^NDÍES RAMIRES
ESTAcURjjeí/ASJUR/CASAL





N” PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
11181/2014

N® FOLHA:

21

AASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n® 149/2013, 
firmado entre a CASAL e o Sr®. José Barbosa Neto, referente ao imóvel de Paulo Jacinto-AL, 
para fins de renovação.

Valor do Contrato Global: R$ 3.600,00 ^ 
Valor do Contrato Mensal: R$ 300,00  ̂
Percentual de reajuste: 6,60®/o ^

Atualização;
Valor atualizado = valor * fator = R$ 3.600,00 * 1,066 ^  
Valor mensal atualizado: R$ 319,80 ^
Valor anual atualizado: R$ 3.837,60 ^

índice utilizado: iPCA acumulado (Outubro/13 a Setembro/14) = 6,60®/o

Mês/Ano índice do Mês ( em %) índice Acumulado Ano (em % )

Out/13 0,57 5,84

Nov/13 0,54 5,77

Dez/13 0,92 5,91

Jan/14 0,55 5,59

Fev/14 0,69 5,68

M ar/14 0,92 6,15

Abr/14 0,67 6,28

Mai/14 0,46 6,38

Jun/14 0,40 6,52

Jul/14 0,01 6,50

Ago/14 0,25 6,51

Set/14 0,43 6,60

De outubro/13 a agosto/14 é o realizado, os mês de setembro é projeção.

Economista 
Mat. 2962





Importante informar que o reajuste é feito pelo IPCA, e teríamos que pegar o acumulado 

de outubro/13 a setembro/14, no entanto, o mesmo só sai no início de outubro (08/10), dessa 

forma pegamos uma projeção feita pelo Banco Central. Fizemos os cálculos com a projeção do 

dia 19/09/2014 que é o disponível no site . Salientamos ainda que por se tratar de projeções, 

pode variar para cima ou para baixo do índice oficial quando na data de sua publicação.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e instrução jurídica.

Em: 29/09/2014

Economista - Mat. 2962
VISTO:





'O '  ,
Casal

3 ^
C o m p ariihia d e  S a n e a m e nto .d e.A la g oas

Processo N®: 11181/2014
Interessado: C.A.R/UIN! Serrana
Ateuoto: Prorrogação de Prazo e Aumento de Valor.

CONTRATO LOCAÇAO DE IMÓVEL, PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO E AUMENTO DO VALOR CONTRATUAL. 
INTERESSE DAS PARTES. PREVISÃO 
CONTRATUAL, CLÁUSULA SEGUNDA DO 
CONTRATO N° 149/2013 C/C ART 18 E ART 51 DA 
LEI 8,245/91. PELA  PO SSIB ILID AD E.

Trata-se o presente de solicitação da U.N. Serrana para prorrogar o Contrato 
n° 149/2013, bem como reajustá-lo. O objeto do Contrato é a locação de imóvel 
urbano, situado na Praça da Matriz, 11 Centro - Paulo Jacinto/AL, o qual serve para 
acomodação do escritório da CASAL.

O referido contrato foi firmado em 23 de setembro de 2013, por um período 
de 12 meses, até 23 de setembro de de 2014. Desta forma pretende-se uma nova 
prorrogação de prazo e o reajuste de valor, através do Primeiro Termo Aditivo.

Consta nos autos: Pedido motivado (fis. 01); Propostas (fis. 02 à 04); Cópia 
da CNH (fis. 05); Cópia do Comprovante de Residência e de Pagamento (fis. 06 e 
07); Cópia das Certidões (fis. 08 à 09/15 e 15); Cópia da Certidão (fís. 10 à 12); 
Cópia do Contrato (fis. 13 à 14); Dotação Orçamentária (fis. 18);Cáículos de reajuste
(fls.i 21).

1 E 0 relatório, segue o parecer.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do 
Contrato anexado aos autos (fis. 13 e 14), ver-se que o imóvel é de suma importância 
, vez que nas fls. Foi justificada sua permanência por motivo do mesmo atender as 
demandas dos clientes da cidade tanto em serviços da área comercial quanto
operacional

i Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula
Segunda do Contrato em análise:

"CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é 
; de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura,

podendo ser renovador a critério das partes; ficando a 
' CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, completa mente

desocupado, ao término da vigência deste instrumento."

Ainda assim, o art. 51 da Lei 8.245/1991 dispõe sobre o reajuste contratual, 
que para melhor entendimento merece também sua transcrição:





>

locatário terá direito a renovação do contrato, por igual pra- 
zo, desde que, cumuiativamente:
( . . . )
II - 0 prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos 
prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco 
anos;

No que pertine ao pedido de reajuste, conforme caiculo apontado pela GEFIN 
flsj. 21, verifica-se o valor global do contrato em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos re- 
aiâ, valor mensal R$ 300,00 (trezentos reais) e percentual de reajuste 6, 60% (seis 
vírgula sessenta por cento), passando o valor mensal R$ 319,80 (trezentos e dezeno
ve, reais e oitenta centavos) e anual R$ 3.837,50 ( três mil oitocentos e trinta e sete 
re îs e sessenta centavos), desta forma verifica-se que o contrato de locação esta 
dentro dos parâmetros da região, como pesquisas feitas fls. 02 à 04.

Assim dispõem o art. 18 da Lei 8245, de 18 de outubro de 1991:

"Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo va
lor para o aluguel, bem como inserir ou modificar cláusula de
reajuste."

Diante do exposto, opima-se pe9a prorrogação do contrato pelo prazo de  
12:(doze) meses com  o aumento do valor,, consoante com o acordo realizado 
entre as partes^ através de Term o Aditivo a ser formulado. Condicíona~se 
estie parecer,, no entanto,, a autorização expressa da Diretoria de Presidência.

É 0 entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/ 0 de setembro de 2014.

PEREIRA
(DO/ASJUR/CASAL

ANA PAULA DE LIMA FERREIRA
ESTAGIÁRIA/ASJ U R/CASA L
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N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N° da folha;

A DP,

Com o Parecer que opina pela possibilidade de prorrogação do prazo e reajuste do valor do 
Contrato n° 149/2013 -  CASAL, cujo objeto é a locação de imóvel na cidade de Paulo Jacinto / AL, 
com o qual concordamos.

Em 03 de outubro de 2014.

Assessora Juríaica  
CASAL

GEPLAN 009-C





Processo n® 11181/2014  
Cl N® 177/2014 -  UNSERRANA

A
CPL,

De acordo com o exposto pela UNSERRANA, na C.l. n° 177/2014 (Protocolo 
11181/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 023 usque 
024, parte integrante do presente processo, que caracteriza a necessidade de 
continuidade da contratação e o que estabelece a Lei n® 8.245 em seu Artigo 51, 
A U TO RIZAM O S a renovação de prazo do Contrato n® 149/2013, celebrado com o 
Sr. JO SÉ BARBO SA NETO, por mais 12 (doze) meses, bem como o reajuste ao 
valor inicial do Contrato de 6,60®/o (seis vírgula sessenta por cento), 
correspondente a variação do IPCA do período de Outubro/2013 á Setembro/2014, 
corrigindo o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 319,80 (trezentos 
e dezenove reais e oitenta centavos), e o valor global de R$ 3.600,00(três mil 
seiscentos reais) para R$ 3.837,60 (três mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
sessenta centavos) Em, O ^ /  4 0  /2014.

Eng® ALVARO  JO SÉ M 
Diretor Presidente

DA COSTA

acpm.

GEPLAN 021 C
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Processo Protocolo n° 11181/2014. 
C. I. n°177/14

Á A S J U R ( D E  ORDEM)

Encaminhamos 1° Termo de Aditivo ao Contrato n° 149/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 08 de outubro de 2014.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL





T
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo 11181/2014
Interessado: CAF/UN. Serrana
Assunto: Aditivo de Prazo e Reajuste de Vaíor.

À  A S S E S S O R A  JURfPICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Primeiro Termo Aditivo do Contrato 
n° 149,2013, a ser firmado entre a CASAL e o Senhor José Barbosa Neto, tendo como 
objeto do presente contrato a locação de imóvel urbano, situado na Praça Matriz, n°11, 
centro, Paulo Jacinto/AL, onde pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período 
de 12 (doze) meses, reajustando o valor global do referido contrato de R$ 3.600,00 (três 
mil, seiscentos reais) para o valor de R$ 3.837,60 (três mil oitocentos e trinta e sete reais 
e sessenta centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluím os pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos
legais.

Macei L, 09 de oututarae 2014.

PEREIRA  
A D V ^ A D O / A S  J U R/CASAL

RAE
ESTAGIÁRIA/AS J ü R/CASAL
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Processo Protocolo n° 11181/2014  
C.l. n° 177/2014 - UNSERRANA

Á UNSERRANA( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Primeiro termo Aditivo ao Contrato n^ 149/2013, celebrado entre 
a CASAL e o SENHOR JOSÉ BARBOSA NETO, para assinatura. Devolver as duas vias assinada 
e rubricadas, para assinatura dos Senhores Diretores da CASAL. Depois enviaremos uma 

via para o vosso arquivo.

Em, 13 de outubro de de 2014

Casal Secretaria da CPL

À  C P L

^  < !X c X X 'tü 3 - ''O V

I o u v x L r O X r i o  - p j b o  - 8 ^ C C X / d l j^ \  O / í í

0-V
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JaneGleide|orfê^^
Cooid Aaríl,.FinancJiro 
UNSERR - Ma. 2293
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 11181/2014  
Cl. n° 177 /2014- UNSERRANA

Á VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ns 149/2013, celebrado 
entre a CASAL e o Senhor José Barbosa Neto, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 23 de outubro de 2014

G eida
CPL

lo f io -

iC>T-v

A  ̂à e

jperi?5Miílsíl.C5valEâÉ
">i5'5 ds G íil in *  da "rinid^ni’





ESTADO  DE ALAG OAS
CO M PAN HIA  DE SA NEAM ENTO  DE ALAG O AS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N2 
149/2013, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
SR. JOSÉ BARBOSA NETO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua 
Bafão de Atalaia, n  ̂ 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n  ̂ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n  ̂ 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂ 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n  ̂ 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e o Sr. JOSÉ 
BARBOSA NETO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 291.805.384-87, residente e domiciliado na Rua Vista 
do| Atlântico, n̂  300, Jacarecica, Maceió/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR, tendo em 
vista o que consta no processo ns 11181/2014, C.l. n2 177/2014 -  UN SERRANA, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 23 de outubro de 2014 a 23 de 
outubro de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exçluem-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA; Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 6,60% 
(seis vírgula sessenta por cento), correspondente a variação do IPCA do período de Outubro/2013 à 
Setembro/2014, passando o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 319,80 (trezentos e 
dezenove reais e oitenta centavos) e o valor global de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para 
R$ 3.837,60 (três mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA; A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira
terá a seguinte classificação orçamentária:

I - Unidade Orçamentária............................................ 1 1 1 0 4 -UN. SERRANA
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CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

-P.
i Oá -

Maceió, ^ 3  c&x. o k

ALVARO JOSE Î EISTEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

jO rge Síl v io  Lj^efíGO g a l v ã o

^ice-Presidente de Gestão de Corporativa/CASAL

P e re ira
ÍV9. - OAB/AL 2051 
Wíat; 1749/CASAL

2/2
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ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 149/2013  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Mês Valor R$

19 mês 319,80

29 mês 319,80

39 mês 319,80

49 mês 319,80

59 mês 319,80

69 mês 319,80

79 mês 319,80

89 mês 319,80

99 mês 319,80

109 mês 319,80

119 mês 319,80

129 mês 319,80

TOTAL GLOBAL: R$ 3.837,60 1 /

Pereira
g ^ J ^ O A B /A L  2051
Nlat.: 1749/CASAL

3/2
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no percentual de 7,9669% (sete vírgula, nove mil seiscentos e sessenta e nove por 
cento correspondente a variação do INCC/FGV, passando o valor global de R$ 
394.802,75 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e dois reais e setenta e 
cinco centavos), para R$ 426.256,60 (quatrocentos e vinte e seis mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais e sessenta centavos).
Data da assinatura: 13 de outubro de 2014
Protocolon° I0013/2014-CASAL-C.ln° 144/2014-UNBBENTESAutorizamos 
a elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 78/2011, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA -EPP, observando a 
legislação vigente. Homologado em 10.10.2014

Protocolo 113145

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO QU-ARTO TERMO DE APOSTILA DO CONTRATO 
N“ 02/2009
Protocolo n“ 10558/2014 - CASAL - C.I N“ 09/2014 - SUCOP 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPFn" 098.703.694-72
CONTRAT/VDA: EMPRESA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA
OBJETO: A partir do dia 01/08/2014, fica autorizado a substituição do gestor do 
Contrato n° 02/2009, nomeado na cláusula nona do referido instrumento, DANIEL 
CABRAL DE ALMEIDA, m at 2899, inscrito no CPF/MF n° 045.038.114-52, por 
RAULId IAS CARDOSO NETO, matricula 2421, inscrito no CPF/MF sob o n°
140.341.154-91.
Data (to assinatura: 11 de setembro de 2014
Protocolo n" 10558/2014 - CASAL - C.I N ' 09/2014 - SUCOP. Autorizamos a 
elaboração do Quarto Termo de Apostila ao Contrato n” 02/2009 celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em 05.09.2014

Protocolo 113151

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONVÊNIO 
N” 0S'2014
Protocolo n° 8826/2014 - CASAL - C.I N” 133/2014
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 c por seu Vice-Presidente de 
Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA, CPF n“ 098.703.694-72 
CONTRATADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA/ALAGOAS, 
pessoa jurídica de Direito Público com sede na Praça José Thomaz Nonô da Silva 
Neto, n° lOl, Centro, CEP n° 57.410-000, CNPJ n°: 12.369.872/0001-00, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal ELIANE SILVA LISBOA, inscrita no CPF/ 
MF n° 035.681.234-01, residente e domiciliada em Palestina/AL 
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 01 (um) servidor municipal, 
para que este atue em atividades de rotinas operacionais determinadas pelo Cbefe 
de Núsileo do Municipio, Coordenação de Produção e Distribuição e a Gerência 
da Unidade; Executar serviços de limpeza - capinagem, reparos, organização- do 
Núcleo e Prestar infomrações às Coordenações da Unidade.
Data da assinatura: 01 de outubro de 2014
Protocolo n" 8826/2014 - CASAL - C.I N° 133/2014 Autorizamos a  elaboração do 
Convênio n° 06/2014, celebrado entre a CASAL e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PALESTINA, observando a legislação vigente. Homologado em 12.08.2014

Protocolo I131S9

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N° 40/2014
Protocolo n" 11887/2014-CASAL-C.I N“ 039/2014 SUNEI 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n“ 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA NUNES INTERLIGAÇÕES LTDA - EPP 
OBJETO: Retificar a classificação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do 
contraio original passando a ser a seguinte:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ... 11.102 - UNBACIA LEITEIRA /
-GRUPO DE DESPESA. . 300.000 - SERVIÇOS DE TERECEIRO'S; i- 
-RUBRICA. ..301.000 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SlSTEMASy 
-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA... 11.102 - UNBACIA LEITEIRA iQ
-GRUPO DE DESPESA 600.000 - ABASTECIMENTO ÁGUA/ESGOTO 
SANITÁRIO
-RUBRICA .616.618 - PRODUÇÃO DE ÁGUA.
Data da assinatura: 10 de outubro de 2014
Protocolo n° 11887/2014 - CASAL - C.I n° 039/2014 - SUNEI Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n” 40/2014 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA NUNES INTERLIGAÇÕES LTDA-EPP, observando a 
legislação vigente. Homologado em 29.09.2014

Protocolo 11316S

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE /tPOSTILA AO CONTRATO 
N- 56/2014

Protocolo n” 11956/2014 - CASAL - C.I N” 70/2014 - SUPTRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n ' 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n“ 098.703.694-72
CONTRAT/VDA: EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA.
OBJETO: Retificar a classificação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do 
contrato original passando a ser a seguinte:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA... 11.401 -GEDOP
-GRUPO DE DESPESA. . 300.000 - SERVIÇOS DE TERECEIROS
-RUBRICA. ..301.000 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
-UNIDADE ORÇ/VMENTÁRIA... 11.401 -GEDOP
-GRUPO DE DESPESA 600.000 - ABASTECIMENTO ÁGUA/ESGOTO
SANITÁRIO
-RUBRICA .616.618 - PRODUÇÃO DE ÁGUA.
Data da assinatura: 13 de outubro de 2014
Protocolo n° 11956/2014 - CASAL - C.I n° 70/2014 - SUPTRA Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n“ 56/2014 celebrado entre 
a CAS/VL e a EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 10.10.2014

Protocolo 113167

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO/VDITIVO AO CONTRATO 
N" 115/2013
Protocolo n" 7383/2014 - CAS/VL- C.I n" 112/2014 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Coorporativa, CPF n" 032.981.054-57
CONTRATADA: Sr. PEDRO FERREIRA LIMA, brasileiro, casado, agricultor, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 061.312.984-91, residente e domiciliado no Sítio 
Ema, Senador Rui Palmeira/AL doravante, denominado simplesmente LOC ADOR, 
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 21 de Julho 
de 2014 a 21 de Julho de 2015. Fica autorizado o reajuste no percentual de 6,0992% 
(seis vírgula novecentos e noventa e dois por cento) passando o valor mensal de R$ 
200,00 (duzentos reais) para R$ 212,20 (duzentos e doze reais e vinte centavos) e o 
valor global de R$ 2.400,00 (dois mil c quatrocentos reais) para R$ 2.546,40 (dois 
mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos).
Data da assinatura: 21 de julho de 2014
Protocolo n" 7383/2014 - CASAL - C.I n ' 112/2014- UNBL. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 115/2013 celebrado entre 
a CASAL e o Senhor Pedro Ferreira Lima, observando a legislação vigente. 
Homologado em 18.07.2014

Protocolo 113168

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 149/2013

Protocolo n” 11181/2014-CASAL-C.IN” 177/2014-UNSERRAN A 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ
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MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Coiporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO CPF n ' 032.981.054-57 
CONTRATADA: Sr. JOSÉ BARBOSA NETO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
0 n° 291.805.384-87, residente e domiciliado na Rua Vista do Atlântico, n“ 300, 
Jacareciça, Maceió/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato 
Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 23 de outubro de 2014 a 23 de 
outubro de 2015. Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no 
percentual de 6,60% (seis vírgula sessenta por cento), correspondente a variação 
do IPCA do período de Outubro/2013 à Sctembro/2014, passando o valor mensal 
de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 319,80 (trezentos e dezenove reais e oitenta 
centavos) e o valor global de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para R$ 
3.837,60 (três mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).
Data da assinatura: 23 de outubro de 2014
Protocolo n“ 11181 /2013 - CASAL - C.I n° 177/2014- UNSERRANA. Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 149/2013, celebrado 
entre a ÇASAL e o SENHOR JOSÉ BARBOSA NETO, observando a legislação 
vigente. Homologado em 06.10.2014

' Protocolo 113169

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTR.ATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 150/2012

Protocolon” 11181/2014 - CASAL-C.I N“ 177/2014 - UNSERRANA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CEP n" 101.616.864-00 
CONTRATADA:EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado 
nesta ca{|ital
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 22 de 
setembro de 2014 a 22 de setembro de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento o valor global do contrato 
original, será reajustado correspondente ao percentual de 7,264% (sete virgula 
duzentos, e sessenta e quatro por cento), com base no Índice do INCC/FGV 
referentes ao período de agosto de 2013 a agosto de 2014, passando o valor global 
RS 227.571,08 (duzentos e vinte sete miÇ quinhentos e setenta e um reais e oito 
centavos), para R$ 244.077,84 (duzentos e quarenta e quatro mil setenta e sete 
reais e oitenta e quatro centavos).
Data da assinatura: 22 de setembro de 2014
Protocolo n” 6685/2014 - CASAL - C.I n” 50/2014. Autorizamos a elaboração 
do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 150/2012, celebrado entre a CASAL 
c a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. 
Homolog;ado em 19.09.2014
__________________________________________________________ Protocolo 113170

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N” 88/2010

Protocolo n» 12780/2014 - CASAL - C.I n» 52/2014 - GECONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.7Ó8/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF n” 032.981.054-57 
CONTRATADA: EMPRESA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES 
S/S.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 
gestor do Segundo Termo de Apostila do Cont. 88/2010, CIDENIS CAVALCANTE 
PADILHA, matricula 2606, inscrito no CPF/MF sob o n° 022.171.334-46, por 
JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA DUDA, Matrícula 1554, inscrito no CPF/MF sob o 
n» 425.541.524-20.
Data da assinatura: 23 de outubro de 2014
Protocolo n” 12780/2014 - CASAL - C.I n° 52/2014 - GECONT Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 88/2010, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES, 
observando a legislação vigente. Homologado em 16.10.2014

Protocolo 113172

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADirrVO AO CONTRATO 
N” 100/2013

Protocolo n° 9697/2014 - CAS/U, - C.I N” 145/2014 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n° 140.115.4.94-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO CPF n° 032.981.034-37 
CONTRATADA: Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, 
funcionária municipal, inscrita no CPF/MF sob o n° 986.447.854-00, e portadora 
do RG n° 1.421.727 SSP/AL, residente e domiciliada em Pão de Açúcar/AL, 
doravante, denominada simplesmente LOCADORA
OBJETO: Prorrogação do prazo e.stabelecido na Cláusula Segunda do Contrato 
Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de outubro de 2014 a 02 de 
outubro de 2015. Fica autorizada o reajuste, passando o valor mensal de R$ 220,00 
(duzentos e vinte reais) para R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), e o valor global 
de R$ 2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta reais) para R$ 2.880,00 (dois mil 
oitocentos e oitenta reais).
Data da assinatura: 02 de outubro de 2014
Protocolo n“ 9697/2014 - CASAL - C.I n° 145/2014 - UNBL Autorizamos a 
elaboração do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 100/2013, celebrado entre 
a CASAL e o SENHORA MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, observando a 
legislação vigente. Homologado em 19.09.2014
__________________________________________________________ Protocolo 113173

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO 

N° 61/2014

C.I n" 004/2014 - SUFIC/CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n ' 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF n° 032.981.054-57 
CONTRATADA: SENHOR JOSÉ TEIXEIRA SOBRINHO, brasileiro, paulista, 
casado, contador, CPF 133.410.654-15, residente no LoL Vert Paradizo,QD,D2,Lote 
08 - Antares - Maceió/AL, doravante, denominado simplesmente CONTRATADO. 
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de mn profissional 
para assessorar na criação do núcleo de combate a inadimplência, supervisionar o 
cumprimento de suas ações e prestar assessoria à administração da CASAL no que 
se refere a cobrança dos recebíveis, onde supervisionará os trabalhos de integração 
das ações de cobrança da companhia na fase após noventa dias do vencimento das 
faturas, permitindo a inserção de todas as ações dentro de uma estratégia única de 
cobrança da companhia na busca de uma maior eficácia da cobrança administrativa 
e o posterior encaminhamento à cobrança judicial.
Valor do Contrato RS: Opresente contrato tem valor global de R$48.000,00(quarenta 
e oito mil reais) e valor mensal de RS 4.000,00 (quatro mil reais).
Prazo do Contrato: 12 (doze) meses 
Data da assinatura: 08 de outubro de 2014
C.I N” 004/2014 - SUFIC/CASAL. Autorizamos a elaboração do Contrato n“ 
61/2014, celebrado entre a CASAL e o SENHOR JOSÉ TEIXIRA SOBRINHO, 
observando a legislação vigente. Homologado em 30.05.2014

Protocolo 113174

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO 

N° 64/2014
Protocolo n° 10865/2014 - CASAL - C.I n» 163/2014 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF n ' 032.981.054-57 
CONTRAT/VDA: Sra. CLEIDE JANE ROCHA DOS SANTOS, inscrito no CPF/ 
MF sob o n'’859.644.684-20, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano, 
situado na Rua Sagrada Família, 30, centro - Maravilha/AL o qual servirá para 
acomodação do escritório da CASAL.
Prazo do Contrato: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze)
Valor do Contrato :0  valor mensal do aluguel é de R$ 300,00 (trezentos reais)
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Data da assinatura: 23 de outubro de 2014
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N9 875/2015 Maceió, 28 de dezembro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.  ̂ para o registro do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n9 149/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SENHOR JOSÉ BARBOSA NETO, que tem como objeto, a 
prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula seguhda do Contrato original por mais um 
período de 12 (seis) meses, a contar dè 23 de outúbro de 2015 a 23 de outubro de 2016, e o 
reajuste no percentual de 9,4932% (nové vírgula, quatro mil novecentos e trinta e dois por 
cento) referente ao IPCA de Outubro/2014 a Sêtembro/2015, passando o valor mensal de R$ 
319,80 (trezentos e dezenove reais e oitenta centavos) para R$ 350,16 (trezentos e cinquenta 
reais e dezesseis centavos) e o valor global de R$ 3.837,60 (três mil, oitocentos e trinta e sete 
reais e sessenta centavos) para R$«4.201,92 (quatro mil ,duzentos e um reais e noventa e doisi j
centavos). '

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de 
dezembro de 2015 \  ' '

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n? 12540/2015 -  CA
SAL -C .I  n9 199 /2015-UNSERRANA- FIS. 0 1a  40.

Atenciosamente,

Eng.9 WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente

TR IB U NA L DE CO N TA S I AL

recebí m
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da Cl : 

199/2015

O rigem :
CAF /  UN Serrana

Destino:
Sunei

Data de emissão; 
28/09/2015

ASSUNTO: Elaboração de Term o Aditivo de locação de um imóvel situado à
Rua João Duda Calado, n° 11 - Bairro Centro. Cidade de Paulo Jacinto/AL,' para
funcionamento do escritório da CASAL, uma vez que esta cidade não possui imóvel
próprio e necessita de um escritório local para atender seus clientes externos,

Sr. Superintendente,

O imóvel é de propriedade do Sr. José Barbosa Neto, locado atualm ente pelo 

valor mensal de R$ 319 ,80 (trezentos e dezenove reais e  oitenta centavos), no qual 
solicita reajuste de acordo com os valores praticados no mercado local para imóvel 
comercial, conforme constatada pela pesquisa de mercado realizada.

Segue anexo, os seguinte documentos:

a) Pesquisa de mercado realizada com proprietário de 03 imóveis diferentes e  
do mesmo padrão e imediações deste objetivo da locação.

b) Cópia autenticada da CNH do Sr. José Barbosa Neto, proprietária do imóvel.

c) Comprovante que o imóvel a  ser locado não tem débitos com a Casal.

d) Comprovante que o imóvel a  ser locado não tem débitos com a Eletrobrás.

e) Certidão que o imóvel está regularizado com o IPTU junto à Prefeitura.

f) Cópia autenticada da Escritura de Compra e Venda do imóvel em nome do 
proprietário.

g) Comprovante de regularidade do CPF do Sr. José Barbosa Neto.

h) Cópia do contrato e  de todos os termos aditivos referentes ao mesmo.

O bs. - O endereço do imóvel foi atualizado pela Prefeitura, mudou de Pça. da 

M atriz (Escritura do imóvel) para Rua João Duda Calado, conforme Certidão  
Negativa da Prefeitura Municipal de IPTU.

-  O atraso nó envio no pedido de renovação se deu pelos motivos do 
proprietário encontra-se viajando e não ter com assinar a  declaração de aluguel e da 
dificuldade em conseguirmos outros imóveis na cidade para locação.

Respeitosam ente, £M:

r e c e b i d o
P IÃ ^ IV U O E ,

•fclÉÍ .
UNSERR - Mst. 2299

' 3 3
- ^GEFll̂  r l

Visto,

José.ChefeuNŜ R 
Mat. 1102

GEPLAN 009-C
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DECLARAÇÃO

i

Declaro para os devidos fins que o imóvel localizado na Rua João Duda 
Calado, n° 11 -  Centro, na cidade de Paulo Jacinto -  AL, pode ser alugado no valor de 
R$ 319,80 (trezentos e dezenove reais e oitenta centavos) e que o mesmo pertence aos 
herdeiros de José Barbosa Filho.

Paulo Jacinto, 28 de Setembro de 2015

Inventariante





DECLARAÇÃO

Eu , Devanilton Correia de Almeida, brasileiro, solteiro, CPF n° 431.250.774-00 residente na 
cidade de Paulo Jacinto -  AL, venho declarar que possuo um imóvel para alugar no valor de

400,00 (quatrocentos reais), localizado à Rua Floriano Peixoto, 22 Centro -  Paulo 
Jaiinto -  AL. Sem mais para o momento.

Paulo Jacinto, 01 de setembro de 2015

Devanilton Correia de Almeida 
CPF: 431.250.774-00



í



DECLARAÇÃO

Eli, Juliana Lima dos Santos, brasileira, casada, CPF n® 028.846.894-51 residente na cidade 
de Paulo Jacinto -  A L, venho declarar que possuo um imóvel para alugar no valor de R$
420,00 (quatrocentos e vinte reais), localizado à Rua São Pedro, 20 Centro -  Paulo Jacinto -  
AL. Sem mais para o momento.

Paulo Jacinto, 28  de agosto de 2015

h 42o

Juliana Lima dos Santos 
CPF: 028.846.894-51
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Matricula: 9233334

D É B IT O S

:^^riçâo; 071.001.0010.0050.000 Nome Cliente Usuário; JOSE BARBOSA NETO
Endereço; PRACA JOAO DUDA CALADO - 11 - CENTRO PAULO JACINTO AL 57740-000

PAG 1/1  
0 2 /1 0 / 2 0 1 5  

1 0 :3 4 : 1 1

Total Débitos

Valor Total Débitos Valor Total Débitos Atualizado
0,00 0,00
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NF/7Ah)RA DE ENERGIA ELêTRICA/SEFVIÇOSÊRlEUN" ,
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atífa Sedai da Enorgia Bétrica -  TSEE Tol criada 

le i 10.438 do 26 do abril dc 2002.

]ÓSE BARBOSA FILHO _
PC :DA MATRIZ 11 CENTRO,
5 I 2 7 4 O - 000 - PAULO ÍACÍNTO :;
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Ó U I / 1 4 117
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A O O / 1 4 123

107 UVh a ft$ 0 .6 1 7 9 4 4  =  
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ESISZiE
CONSUMOCONTRIB. DE ÍLÜMÍfiAÇAO'PUBLIC DEVOLUÇÃO PROOIST MOD O í j U -  ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA - FECOEP = 0,22
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CAIXA ÈCÒNÓMÍCA FEDSRAL 
. CAIXA ÀQÜi

GdWPROVAMTE DE PAGAMENTO: 
ARRÉCADACAO DÈCDNVENIO

d e s c o h s id e ra r  e s te

SO. SUlEtTO A sys- 
E E l « ò .  4 1 4 /2 0 1 0 ) .  
UA FATURA PODE SER 
DE ATENDIMENTO. 

1 3 1 8 2 3 2 8

^3/09/2015 11;2T;5T
iÓATA DE EFETIVAGAO; 23/09/2015

OPERADOR: ÊRICA

' I . ' REPRESENITACAOSNUMERICA 
836200000005 690000030605 
000000003236 4'7O3Õ815OO0Q

CONVEMiO: ELETROBRÀS/AL 
[fAGTG.eFEtUADÒEM; ::23tó9/2015

; Í aLOR. 69 00

ÇOD.OPERAGAÜi;Ò0Q084653

: OPE.RACAO RÊALI^DA COM SÜÇESSC

-j'" -- CAI.XA, AQUÍ'-' 
í É A CAíXA Euí TOCO O BRASib', : :

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, 
reçlamaçõés, sugestões è elogios) ;

?ara pessoas corn èlèficiència auditiva ou 
' de fala: 080Õ 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

. 2 0 6 6

Confere com o 
Original

Coord. Adtn.-Finaflceiro 
. UMSER.R - Má..2259

C Ó P I / ^





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnp.,

A agrâ ece~a-stia viskft-. Para-informações sobre..política ds privacidade_e uso, clic|iie aqui
__ ÎTURA MUNICIPAL DE PAULO JACINTO

:n¥>J:'12.335.030/0001-38 
RUA FLORIANO PEIXOTO - BAIRRO:CENTRO 
PAULO JACINTO / AL

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA N® 70 /2 0 15
EMISSÃO: 08/09/2015 VALIDADE: 08/10/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO JACINTO, certifica para os devidos fins, que o 
imóvel identificado abaixo, tendo o mesmo como contribuinte o sr(a).: JOSE BARBOSA 
FILHO, com CPF/CNPJ; 000.000.000-00 , até a data de 08/09/2015, INEXISTEM DÉBITOS 
relativos a tributos municipais impeditivos de expedição desta certidão, em nome do 
contribuinte acima citado.

D E  T A L H A M E N T O D O I M Ó V E L

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
ENDEREÇO IMÓVEL 
BAIRRO j 
COMPLEMENTO

01.01.006.0001.645 
JOAO DUDA CALADO, 11 
CENTRO

ANOTAÇÕES/OBSERVAÇÕES:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO JACINTO, ressalva seu direito de cobrar quaisquer 
dividas, de responsabilidade de contribuintes acima identificados, cujo o pagamento venha a ser considerado exigivel.

2 de 2
PAULO JACINTO, terça-feira, 8 de setembro de 2015

08/09/2015 10:57

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnp
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Contrato 60 onfiteüse 60 um chão 60 CQOa

oitna6c na praça 6a iin tr is , aaatn ci6o J3.

l

^ n g i t a u t s ; Jo G 0  B a r b o s a  s * i . lh o .

Banborio; o Patrimônio 6o Hosea Senhora Qao &raçeo.

PBUlo Jacinto -  ^©to6o 6e AlcgoaQ»

Original
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'99 V u r iC M is  3srb<79n P iL íic  senhorio  oi*í Noooe S^more i a c  G re ç o a , con-  
ttsvvfí aboiT^o m'5Liior 00 ^xprassa.

Oiz 0 Podr  ̂ Jos0 iiont0 ir o ,  pároco â^atn fx a -  
Í9 Paulo Jaciato , por O3t0 inatrumanto -aa contrato aa: 

luif1Lt9aaa >iua, aantro aoa tarranoa partancantaa ao Patrimô-' 
wêa Soeoa Santioro ioa Graçaa, naatn c i ie ia  ia  pauLo Ja c in -  
t é .  lo te io  ia  Alagoas, sa acha urao áraa ia tarra ia forma ra^ 
Î UBigalcur a e iin io  iuzantoa a novanta a nova (299) matros qua- 
Í7a€99, sanio cinco matros a saasantn a cinco cantímatroo 
(&,65m} ia  franta a cinq.uanta a tr'§s (53) matros ia frante a 

|.|fiuKio, ou aajem: 26 palmos ia  franta a 24o palmos ia franta  
^ /9  fa n ú o , lim itan io—sa ia  ura la io  oom a casa n** 9 io  Sr. J oaá 

Bwbooa F ilh o  a io outro, com a ia n̂  13 partancanta ao br. 
á lfra io  Canuto, a aos fundos com tarrano io masmo Patrimônio,

I l í í  praça da J ietriz , nasta c i ia ia .
ficando o ra fa r iio  chão ancravoio na parta 

9o tarrano do Putriraonio ia o tin a io  a aforemanto para a i i f i -  
ícaçoas, a, na 'lu a liia ia  ia raprasantanta eolasiáatico  nuto- 
|ri*ado,' '?I«,'Padra Josá Monteiro, acha-se contratado com 0 
|Sr. Joqá florboaa F ilx io . a dar—Lho em aforemento sob as ae- 
Iguiiuea cojxiiçoes:

: P d lk ^ Ix tA :

wua, à la , paira j'^sá tiontairo, raprasantanta 
do senaor do domínio pleno oòbra aiiuala tarrano, caia am fa 
vor io  outorgado tJosá herbosa F ilh o , para a iifico ça o  ia  uma 
casa ra s iia n c io l ou pnrs cgraárcio, o ioi^nio i ir a to  ou a 
8ua propriairj^ia. "?oto caasão conotitu irg  um aforaraanto par— 
pátuo. Gabando ao outorgado todas as açoao 8 ragaliea 4ua, 
peles nossas la is ,  são confariias aos for^iros ou anfiteutas.

b̂ ÇGüNüA:

h

wua, o
prasanta contrato, a

outorgado pagara no ato ia
a

 ̂ assinar o j
inffiortáncias i a  oitocantos a novanta a 

sate cruzairos (Cr?5 977) a t ítu lo  ia  «jóia'* corrasponiante ‘ 
a triSs cruzeiros (cr? 3 , )  por metro ípuairado e sa  obriga a 
panar da randa, pansao, anual, a importância de setenta e oi*̂

cruzeiros (0r|3,; por 
alinnamanto público.

to  cruzeiros (CrS7b,) na razao da tres  
palmo linaar da frante, ia  acôrio com o
O pagaraanto será fe ito  em moaiu cor. ente do peíŝ  ̂ no px^fixol* 
dia 31 da dazembro da cada ano vancido, 
pectivo fa b riíiu a iro .

r ^ n C í i i lA ;

> a u  p taxo . xjo
na residencie do res-^

.<ua na fa ltu  da pogamanta, por três (3) anos
coxisacutivos, o outorgado incorraro  
s o lv iio  àsta contrato para o afa ito  
pessoa io outorgante o domínio ú t i l

ü A h f A ;

am 0 omisso a f ie  ora re -  
ia  novo co n ca liio io , na 
iua oro iasmambre.

Confere com 0 
Original ^

0 outorgonta ras'>rva o i i r a it o  io  vaniar ou 
Ihipotacor o iraóvai ora aforado, na prû ta io  domínio iira to  
[siaa consarva, raspaitanio o'̂ mpra n iomínio ú t i l ,  '4 ua trans— ■''* 
[ fa r ir  ao outorgado, o outorgado, porám, nao podará vaniar, 
voluntária ou forçadamenta, oubemprazar ou subanfitauticar 
ia te r  vivos, o terreno afííra io , sara právia licança io  se- 
nhõrio >lua, ae aÃo , tanto por tanto, r  ac abará iá io
«MitQCgMio a títiÉ S b  9» Leo6i«io_a percentogem lagal sobra o

de vapd a ou «snf it^utSoeçea.
i

COPi
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»* por4a, o outorgoâo í i ip o t ^ ^ ^ r  ou. io t j r  Lt«!mit9 o Inóv^L e fo r s io , iniopon-Jent^í <39 licen ça , aem 
l A v a r  J t k ã c o  â e  c o o l a n ã o .

S T O A :

Correrão por conta 4o outorgaao to<3oa os impostos f i s c a is  estabelecidloa e^q.ue se  estabelecerem  pelas j l e i s  estaduais ou municipais sobre o imóvel aforado e bem ^assim todos os danos p arcia is çtue no fu turo , acontecerem  no prazo. Diz o outorgado José Barbosa F ilho <iue, a ce ita  «íste contrato pele forma nSle ^expressa, por ter assim con+ tratado e convescionado com o próprio outorganta. \por se acharem de p erfe ito  acordo, passam 9 assinam o presente instrumento em tr§s exemplares da igu a l teor e forma, em presença das testemunhas abaixo assinadas.
Pauln Jacin to ,

(ifCJ CA ( d J ^

Teatemunhas

Confere com o Original

^  'ü; .Uí;
oçofi wfa"-Fmanceiro 
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C E R T I D Ã O

o s  
benls

Certifico, <> Peoicio ce ressoa .interessado, que revendo- 
auros do orocesso n°029.07.5001€7-3 - Açao de Arrolamento dos. 

deixados por falecimentos de José Barbosa Filbo. ei 
;Sébb,5-tiana de Holanda Barbosa, verifiquei que é inventariante dO; 
jespiólio, a partir do dia 17/02/2004 .até a presente data, o Senhor- 
ÍJOSE BARBOSA NETO, brasileiro, casado, odontólogo, portador de RG 
Ín‘'285.576-SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o n°291.805.384“87,
Iresidente na Rua Vista do Atlântico, s/n. Quadra "B", Jacarecica, 
iMacieió/AL. 0 referido é verdade, ao que dou fé.

P a u lo '.Jacinto, 2 'i de julho de 2008

-» ■*» -i V
....... X ^ v -

i: *

Confere com o Original

Coafí. Mm.-Financetfo
VW«,WR-Ma22S9





24rt)8/2015 Comprovante de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N ° do CPF: 291.805.384-87

Nome da Pessoa Física; JOSE BARBOSA NETO 

Data de Nascimento: 23/11/1961 

Situação Cadastral; REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:42:25 do dia 24/08/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; AFEC.287F.EC22.AA5D  
A  autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aQv.hr.

Este docum ento não substitui o “Comprovante de Inscrição no C PF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

http://www.recei ta.fezenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsiJtaPublicaExibir.asp 1/1
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C A S ^

I ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SAIVEAMENTO DE ALAGOAS

I  CONTRATO N° 149/2013-CASAL
I CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE S|
I CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
I ALAGOAS - CASAL E O Sr. JOSÉ BARBOSA NETO,

Pelo I presente, celebram instromento ..p|diculat.,.de,,çQAtrato_-CÍÃ..J.ocaç§p...de„JmQy_el,„.nâo_Tesid  ̂ de um lado, a 
COMPANHIA DE SÁNEAMENTO DE AU|GOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estádual, vinculada à Secretaria 
de Estado de Infraestrutura. sediada n l Rua Barão de Atalaia. n“ 200, Centro, Maceió/|^L, doravantè, denominada 
simptesmente CAS^L. inscrita no CNPJ/Mf  sob o n‘‘_12.294.708/0001-81, portadora da lnscriç|o Estadual n® 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Ffresidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, btksileiro, casado, engenheiro 
civil, jinsciilo no CPÉ/MF sob o n® 140.11 |.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALv AO, brasiteiról sotteíro, advogado, |nscrlto no CPF/MF sob o n' 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
iiest^ Capital, do outro a Sr. JOSÉ B A R ^ S A  NETO. brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° (291.805.384-87, residente e 
domiciliado na Rua Vista do Atlântico, 30C| Jacarecica, Maceió - AL doravante, denominado sirriplesmente LOCADOR.

FUn ÍsaMENTO l e g a l  d a  ADJUD1Ca |;ÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, devidamente 
autohzada pelo Diretor Presidente da C A |a l , com base no Ari. 24, inciso X, da Lei n® 8.666/$3, tudo confomie consta no 
Protocolo n’ 9535/2013 - CASAL, C.l. N® |88/2013 -  CAF/UN SERRANA, obrigando as partesjde acordo com as cláusulas 
e coíídições, a seguir expressas; |  1
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO;| Constitui Objeto do presente contrato, a locação imóvel urbano, situado na 
Prada da Matriz, 11,'Centro -  Paulo Jac(n|D/AL, o qual servirá pará acomodação do escritório dá CASAL.

PAFÍÂGRAFO ÚN íGO’. a  destinaçâo d | imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização expressa do
LOdADOR. I

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIÁ: O prazo dé vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assihatura, podendó ser renovado a |ritério das partes; ficando a CASAL obrigada a; restituir o imóvel locado, 
corTjpletBmente desocupado, ao término dá vigência deste instrumento. J

PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos pfdzos, exdui-se o dia do inicio 
e inclui -se o do veridmento consíderandofse os dias consecutivos. I
Cl ÀuSULA t e r c e ir a  -  DO VALOR: (̂ : valor mensal do aluguel è de R$ 300,00 (trezentos táais), valor que a CASAL se 
conjipromete a pagaáno dia 10 (dez) de c lda mês ao LOCADOR ou ao seu procurador legalmehte constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total <|o Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica estabelecido em R$ 
3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

PAi

PA

PA

RAGRAFO SEGUNDO: Fica expressafriente estabelecido que o valor contratado é fixo e irrèajustável.
I ' '=tAGRAFO TERCEIRO:Todas as despesas normais dé locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela CASAL.

- . .^lAGRAFO QUARTO: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela Variação do IPCA. 
CLÁUSULA QUARTA -  PA DOTACâ Id  ORCAMENTÁRtAr A~despesa~decorrente"destá contrato terá a seguinte
classificação orçamentária; 

Unidade Orçarrientária,
I

11104-U N  SERRANA
Grupo de Oespêsa ........................................ ............. 300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica. .......................... ...... .|>................. 307.319 -  Aluguel de Imóvel

ClIá USULA QUINTA -  DA GESTÃO: f  or força deste instrumento fica determinado que a empregada, JANE GLEiDE 
TGRRES GALIXTQ, matrícula 2299, inslrita no CPF/MF sob o n® 028.923.984-28, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu cumprimento, comunilando com 60 (sessenta) dias de antec^dênda á Vice-Presidência de Gestão 
Ccjrporativa a necessidade ou não da pro|rogação de prazo.

PARÁGRAFO ÜWICO: Fica estabelecid<| que na ausência do empregado acima nominado por qualquer motivo, a gestão 
doj presente contrato será feita por empregado nomeado peto Vice-Presidente de Gestão Çorporàtiva, através de Ordem de
Serviço. I

C iÍá USULA s e x t a  — DAS OBRIGACdES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder 
publico a que der; causa, e 
LÒCADOR.

a não fa|er modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A CASêiL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar pu vistoriar o imóvel locado, quando julgar 
conveniente. |
PARÁGRAFO SEGUND0;_A CASAL, não poderá transfisrir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no todo ou 
em parte, sem ofafèr o consentimento pbr escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir opoitunámente, 
junto aos ocupantes a fim de que o imóvi^ esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do pra^nte contrato. 
p JaRá g RAFO TERCEIRO: Se durante alvígência deste contrato, o imóvel locado, for aliejüpdo ouq^^sferido, o adqtíirente. 
qualquer que seja, ficará obrigado a resplitar 0 presente contrato, em todas as suas cláij

IáI;
t?ereira

ÁBIAL2051
M at.1749
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CO?
ÉSTADO Í)É ALAGOAS 

MNHIA DE SAMEAMENTO DE ALAGOAS
PARÁGRAFO QUARTO: No caso de dlsapropriação do imóvel loeado pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR 
desobrigado por todãs as cláusulas destá :̂ contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de haver do poder 
desapropriante, indenização a que porventlfa tiver direito.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o imóvel ou pedir a 
rescisão do contrató;;salvo, procedendo vi^orta judicial que apure que a construção ameaça ruir.
PARÁGRAFO SEXTrO: fado quafito for d^idorern razão-desie-contrato-e-que não coinpromeia o processo executivo, será 
cobracjlo em ação cèmpetente, ficando a qargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor 
constituir para ressalta dos seus direitos. T  !
CLÁu!s ULA s é t im a  -  DAS O B R IG A C Õ ^ DO LOCADOR: O locador deverá;

J) Pagar cíorrejámente as despesas Irevisías no contrato; j
i) Manter duráhte a vigência do conèáto a regularidade com o CPF, Licença Ambiental, ipTU e CREA; 
d) Vistoriar ou ■examinar o imóvet loc|do a qualquer tempo;

CLÂllsULA OiTAVÁ - DA RESCISÃO -íQ  presente contrato poderá ser rescindido indepelndentemente de notificação 
judidai ou extrajudicjál, a critério da CASA|, sem que a contratada tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento 
dos serviços que estiverem regulares e efèliVamente executados, ocorrendo quaisquer das següintes hipóteses:

I .1-
aj Infringêndaicle qualquer clausula feste Contrato; 
b) Pelo não fornecimento de água rip prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

PAR/\GRAFO PRIMÊIRO -  O presente lontrato poderá ser rescindido também por acordo' mútuo ou conveniência da 
CASAL, sendo o últiího mediante comunicação escrita ao Locador. j

CLÁUSULA NONÁi  ̂ DOS CASOS OM lbsoS: Aplica-se ao presente instrumento a Lei 8.245/91 e suas alterações,
inclusive quanto aos casos omissos, e, sámente de modo subsidiário, no que for compatível|a iej n® 8. 666/93 s demais
regulamentos e norrbas. adrfiinistrativas, fqderaís e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, Independente de 
suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMÁ -  DO FORO: Quai^tiuer questões oriundas deste contrato serão dirimii|las no Foro da Comarca da 
situarão do imóvel, quaisquer que sejam óp domicílios dos contratantes.
E, pòr estarem justas e acordes, as padés, assinam o presente instrumento, em duas vias
presença das testemunhas abaixo firmadal;.

TESTEMUNHAS:

Maceió, dLf.
1 de igual teor e ferma, na

ÁLVARO JOSÉ W|ÉNEZES DA COSTA 
DiretorvPresidente/CASAL

SILVIO L li lALVAO
(/icesPresitienteme Gestâo-Corporafiva/BASAlr-'

Pereira 
Í 0A8/AL 2051 
«flat. 1749

CÓPIA
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® .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® P R O T O C O L O :

12540/2015
N® F O L H A Í Í^ j /U U '  .

S'

A SUNEI,

j Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 08/10/2015

11104-UISÍ Serrana 
300.000 -  Serviço de Terceiros 
307.319 -  Aluguel de Imóveis

ÁdiT], fima f  ,A Coüíiniifl Cariicíiiiv
G®reníi9 d® Plansjsmerito Org, 

e Análise EconOmica 
Mal. 1449

GE?LAN / ÍUDieO / B f'' • ■

G É P L A N  0 0 6 -C





INSTRUÇÃO DE PROCESSO
COr«>anN3dcSaniMmeniDOc Alagoas

Prot.: 12540/2015

N° Fo,lf?a;'21

ÀGEFIN:
Soli<|;itamos providenciar junto à SUPOFIN, os cálculos referentés ao reajuste de preço 
hora pleiteado.

l

Em‘§l/iP/2015.
Eng° ^ttJTO^Uei^ERNANDO S. NASCIM ENTO  

Superintendente de Negócio do Interior 
SUNEI / CASAL

G E P M N  0 0 9 -C





N” PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
12540/2015

N“ FOLHA;^. ^
/  'e'-’  \

<■ ■ ■ •" /

A  ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 149/2013, 
fimiado entre a CASAL e o Sr°. José Barbosa Neto, do imóvel em Paulo Jacinto- AL para fins de 
renovação.

Valòr do Contrato: R$ 3.837,60 
Valor Mensal: R $319,80

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 3.837,60 * 1,094932 
Valor mensal atualizado: R$ 350,16 
Valor global atualizado: R$ 4.201,92
índice utilizado: IPCA acumulado (Outubro/14 a Setembro/15) = 9,4932%

[ De Acordo com solicitado, foram efetuados os cálculos, assim passando o aluguel mensal de R$ 
319^80 para R$ 350,16 e de R$ 3.837,60 para R$ 4.201,92 global.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e parecer jurídico.

E m : 14/10/2015

ra i^izà^^orville de Afaují 
Economista- SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962

Visto:

9ílf/mo C k l __
Supervisora da SUPOFIN 

Mat..2970





cl

N° PROCESSO  

1
N« F Q L H ^ Ã  /  \

! " ’ ' ^ 3  ' i

Ao adv. Edmilson Pereira.
Para Análise e Instrução Jurídica.

r - S l '  -Maria dé Fátima Amorim 
ssessora jurídica





f
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N“: 12540/2015 
Intéressado: CAF /  UN SERRANA.
Assünto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL. 
INTERESSE DAS PARTES. PREVISÃO CONTRATUAL, 
CLÁUSULA SEGUNDA E TERCEIRA PARÁGRAFO QUARTO 
DO CONTRATO N° 149/2013 C/C E ART 51 DA LEI 8245/91. 
PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação do CAF /  UN SERRANA para prorrogar o prazo ao 
Corjitrato n° 149/2013, bem como reajustá-lo. O objeto do Contrato é a locação de um imóvel 
urbano, situado Praça da Matriz, n° 11, Centro, Paulo Jacinto/AL, o qual serve para acomodação 
do escritório da CASAL.

I
0  referido contrato foi firmado em 23 de Outubro de 2013, por um período de 12 meses, 

até 23 de Outubro de 2014 e sofreu uma prorrogação. Desta forma pretende-se uma nova 
prdrrogação de prazo e reajuste de valor.

I Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
I 2 -  Contrato (fis. 16/18);

3 -  Comprovante de Situação Cadastral (fis. 13);
4 -  Classificação Orçamentária (fis. 20);

' 5 -  Cálculo de Reajuste (fis. 22);
6 -  Propostas (fis. 02/04).

É o relatório, passa-se à análise.
!

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fis. 16/18), ver-se que o imóvel atende as finalidades precípuas da Administração cuja 
necessidade de instalação e localização se adéqua a solicitação para acomodar o escritório desta 
Companhia.

Faz-se neces' 
Co^ntrato em análise:

a previsibilidade contratual existente na Cláusula Segunda do





“CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo 
ser renovador a critério das partes; ficando a CASAL obrigada 
a restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento.”

Ainda assim, o art. 51 da Lei 8.245/1991 dispõe sobre prazo dos contratos de locação de 
imóvel, que para melhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o lo
catário terá direito a renovação do contrato, por igual prazo, 
desde que, cumulativamente:
( . . . )

II - 0 prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos 
ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;
(•■ •)•

No que pertine ao pedido de reajuste, conforme calculo apontado pela GEFIN, verifica-se 
qué o valor reajustado com base no IPCA acumulado de Outubro de 2014 a Setembro de 2015, 
que é de 9,4932% (nove vírgula quatro mil e novecentos e trinta e dois por cento), passando o va
lor mensal do Contrato de R$ 319,80 (trezentos e dezenove reais e oitenta centavos) para R$ 
350,16 (trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos) e o valor anual de R$ 3.837,60 (três mil e 
oitocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos) para R$ 4.201,92 (quatro mil e duzentos e um 
reais e noventa e dois centavos). Fora ainda acostada pesquisa de mercado que demonstra que o 
valor da locação encontra-se conforme aquele praticado no mercado. A aplicabilidade do reajusta- 
ménto a cada aniversário encontra respaldo na legislação especifica cuja previsão está contida na 
Cláusula Terceira Parágrafo Quarto, do Contrato n° 149/2013, “ in verbis":

“CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é de R$: 
300,00(trezentos reais), valor que a CASAL se compromete a 
pagar no dia lO(dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu 
procurador legalmente constituído”.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: (...)
PARÁGRAFO QUARTO: O valor do Contríito poderá ser rea
justado em cada aniversário pela variação do IPCA”.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato n° 149/2013, pelo prazo de 
12 (doze) meses com o reajuste do valor consoante com o cálculo de reajuste formulado pela 
GEFIN, através do Segundo Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no en
tanto, a autorização expressa da Diretoria de Presidência.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL,| de Outubro de.2015.

IRA
5JUR/CASAL

ÁLVARO^J^RGE LACERDA
ESTAGIÁRIÒ/ASJUR/CASAL



A



Interessado: CAF/UN LESTE  
Assunto: Prorrogação de prazo.

DESPACHO

Cuida-se de aditamento ao Contrato de locação n°149/2013, com objetivo de prorrogar o 
prazo por mais 12(doze) meses. O contrato original já foi prorrogado através do 
PRIM EIRO  TERM O  ADITIVO, e a sua vigência vai até o dia 23 de outubro de 2015.

O presente Processo encontra-se instruído e analisado pelo jurídico interno que conclui 
pela sua regularidade e pela possibilidade da prorrogação pretendida.

Desse modo, diante das regularidades apuradas, aprovamos o parecer de fis. 24 e 25 e 
remetemos os autos para prévia autorização do Senhor Diretor Presidente.

Vão os autos a Diretoria da Presidência.

Em 23.10.2015

MARIA ü k  FÁTIMA LISBOA AM ORIM  

ASJyR/CASAL- OAB/AL N° 1413

Á VG O  (de ordem )

Para conhecimento e posicionamento quanto ao teor da presente C.l.
Em, 23.10.2015

Vatcfívía ÇÍfnes Mofína 
Sacretária de flabinete 

CASAL









Protocolo n° 12540/2015
C.l n“ 199/2015 - CAF/UN-SERRANA
Contrato n® 149/2013

A
CPU

De acordo com a solicitação da CAF/ UN- Serrana, através da C.l. N° 149/2013, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fls. 24 e 25, parte integrante do 
presente processo, e com previsão contratual cláusula segunda e terceira , parágrafo 
quarto c/c e Artigo 51 , da Lei n° 8.666/93, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 
de Locação de n° 149/2013, com o Sr. JOSÉ BARBOSA NETO -  CPF  
N° 291.805.384-87 , prorrogando o prazo por mais um período de 12 (doze) meses, 
bem como reajustando-o no percentual de 9,4932%  (nove virgula, quatro mil 
novecentos e trinta e dois por cento), conforme o índice do IPCA acumulado de 
outubro/2014 a setembro/2015, segundo informação da SUPOFIN, ás fls. 22 deste 
processo, passando o valor mensal de R$ 319,80 (trezentos e dezenove reais e 
oitenta centavos) para R$ 350,16 (trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos) 
e valor global de R$ 3.837,60 (três mil, oitocentos e trinta e sete reais e  sessenta 
centavos) para R$ 4.201,92 (quatro mil, duzentos e um reais e  noventa e dois 
centavos). Em, 27.10.2015

Eng® WILDE CLECIO FALCAÍ 
Diretor Presidente

lUENCAR

/vgm...

GEPLAN 021 C





ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.a l.gov.br>
Para: "Vivian Damasceno Fontes Medeiros" <vivian.dam asceno@ casal.al.gov.br>
Data: 0 3 /1 1 /2 0 1 5  16:13 (agora)
Assunto: certidões vigentes

Boa ta rde .

So lic itam os as certidões v igen tes  para da r con tinu idade ao a d itivo  do Protocolo 
n° 12540/2015 e C.I 199/2015 . OBS: As certidões Devem e s ta r v igen tes  no 
dia 23j de O utubro de 2015.

- C ertidão N egativa de déb ito  com a CASAL;
-Certiíhão N egativa de déb ito  Municipal (IPTU);
-Certiéião Negativa de déb ito  com a ELETROBRAS;
Com provante de regularidade do CPF do Sr. JOSE BARBOSA NETO.

A tt, '

N a thá lia  Medeiros S ilveira
Comissão Perm anente de L icitação - CPL
(082)3315 3094 /  3315 3091

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:vivian.damasceno@casal.al.gov.br




ExpreksoLivre - ExpressoMail 'i iP

Remetente: "Jane Gleide Torres Calixto" <jane.torres@ casal.a l.gov.br> 

Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>
Data: | 0 4 /1 1 /2 0 1 5  15:08
Assuntd: Re: Fw: certidões vigentes

Boa td rde,

Encaminharei as certidões so lic itadas para CPL na segunda-fe ira .

—  ...... M e n s a g e m  e n c a m in h a d a ......................
R e n jie te n te :  " C o m is s ã o  P e rm a n e n te  d e  L ic ita c a o "  < C D l@ c a s a l.a l.a o v .b r>
Datà: 03 /11 /2015  16:13
A ssunto : certidões v igen tes
Pará: "V ivian Damasceno Fontes Medeiros"
<  v iv ia  n .d a  mascenQ@casal.al.aov.br>
Boa. ta rde .

So lic itam os as certidões v igen tes para da r con tinu idade ao a d itivo  do 
Protocolo n° 12540/2015 e C.I 199/2015 . OBS: As certidões Devem e s ta r 
v igen tes no dia 23 de O utubro de 2015.

I

- Certidão Negativa de d é b ito  com a CASAL;
-C ertidão Negativa de dé b ito  Municipal (IPTU);
-C ertidão Negativa de dé b ito  com a ELETROBRAS;
-Cohriprovante de regularidade do CPF do Sr. JOSE BARBOSA NETO.

A t t ^ '

Natihália Medeiros S ilveira
Comissão Perm anente de Licitação - CPL
(08^)3315 3094 /  3315 3091

mailto:jane.torres@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:CDl@casal.al.aov.br
mailto:_vivia_n.da_mascenQ@casal.al.aov.br




06/11/2015

ExpréssoLivre - ExpressoMaíl

Rem etente: "Vivian Damasceno Fontes Medeiros" < vivian.dam asceno@ casal.a l.g o v .b r> 

Para: "Jane Gleide Torres Calixto" < jan e.torres@ casal.a l.gov.br>
D ata: ; 0 4 /1 1 /2 0 1 5  13:32

Assuníio: Fw : certidões vigentes

V iv ian  F o n te s  
Ass. Adm.
Fone: (82) 3421-2232

-------------- Mensagem e n ca m in h a d a ---------------
Remeltente: ("Comissão Perm anente de L icitacao" <cpt@ c3sal.á t.qov.br>
Data:: 0 3 /1 1 /2 0 1 5  16 :13 
Assunto: certidões vigentes
Para: "V iv ian Dam asceno Fontes Medeiros" < v iv ian .dam ascenoP casa i.a l.anv 
Boa tarde,

Solicitam os as certidões v igentes para da r continu idade ao ad itivo  do Protocolo n^ 
12540/2015 e C .I 199 /2015 . OBS: As certidões Devem esta r vigentes no dia 23 
de Ou|tubro de 2015 .

I

- jCertidão Negativa de débito  com a CASAL;)
-C ertidão Negativa de déb ito  M unicipai (IPTU); Çeoóib c  \

k-Certidão Negativa de débito, com a ELETROBRAS;) ^
iCom iprovãnté de regularidade dp CPF do Sr. JOSÉ BARBOSA INTETO.'

A tt, ;
i

Nathália Medeiros S ilveira
Comissão Perm anente de Licitação - CPL
{082)!3315 3094 /  3315 3091

http://expressci.al .gov.br/expressoM ail 1_2/i ndex.php

I
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Valor Total Débitos
0,00

Valor Total Débitos Atualizado
0,00





04/11/2015 Comprovante de Inscrição no CPF

J 3

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N ° do CPF: 291.805.384-87

Nome da Pessoa Física: JO SE B A R B O S A  NETO  

Data de Nascimento: 23/11/1961 

Situação Cadastrai: REG U LA R  

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:32:39 do dia 04/11/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 0ECE.A9B4.AA E8.07E2  
A  autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Este docum ento não substitui o “Comprovante de Inscrição no C P F”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

http://www,fecei tafazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CAIXÁ AQUI

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
ARRECADACAO DE CONVÊNIO

M
5/11/2015 Oa.47.11
ATA DE EFETI í̂^ACAO ‘ 06/11/2015
DNVENIO- ‘ 000133892
PERADOR: ERICA'

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA 
36600000001 2'58800030003 
D0000003236'4'70310150086

ONVENiO ELÉTROBRAS/AL 
AGTO.EFETUADOEM- 06/11/2015

ÀL 25,88

db.OPERAGAO. 000053365 

OPERACAO REALIZADA COM SUCESSC 

CAIXA AQUI
; É A CAIXA,EM TODO O BRASIL

ÍjAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações,
■; reclamações, jsugestões e elogios)

afâ pessoas com deficiência auditiva ou 
- de fala 0800 726 2492
:: í

Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br

r /i-,
Eletrcèras

I  Distribuição AlãgòaS

' f Av.FefnandesUmâ.a‘ 3349-;Gfiitasdetc'jrdeS'CER:S7057*9()0 
A MACB0/AL-C^JPJ;12:272.GÊ4Á3001-OC^-}t:24Ca7Í77-8

P efd  c o f iía to  é o ífta '.. ■- 
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da N ota  Pisüâ!;. O ü 0 / 9 6 ^  / b

. ;ilEe>ME£SPEClALOEi;4?£êSS,-OAUTORIZADOPaA.aiCOAfA2eNOA A TarifaSocfel de Energia fíétríca -  TSEEfoi criada 
NF/FATURA 0£ £ííSRGlASLí.Tfi:GA/SFRVIço SÉgíí*ô fí= - pela Lei n® 10.438 de 26 de abril de 2002.
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JOSC BARBOSA F IIH O  
PC DA MATRIZ 11 CENTRQ
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MULTA POR ATRASO « 8 /1 5 - 0 0  
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

^ 5 ^

Processo Protocolo n° 12540/2015. 
C.l n° 199/2015

Á A S J U R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 2° termo aditivo do Contrato n° 149/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 22 de Outubro de 2015.

Atenciosamente

M c i f h á l i c i  ^ y l A H A i r r ^ c  . Q l l \ / â l r aNathália Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n ° . 1 2 .5 4 0 /2 0 1 5  
In te re ssad o : CAF/UN SERRANA

A
CPL,

Veio-nos, para análise e aprovação ju ríd ica  Segundo T erm o  A ditivo  ao  
C o ntrato  n ° 1 4 9 /2 0 1 3 , a ser firm ad o  e n tre  a CASAL e a Sr. JOSÉ  
BARBOSA NETO, tendo  com o o b je to  a prorrogação  de prazo  do re ferido  
in s tru m en to , por m ais um  período de 1 2 (d o z e ) m eses, a co n ta r de 23  
de outubro  de 2 0 1 5  à 23  de ou tubro  de 2 0 1 6 .

C onform e está reg is trado  na cláusula segunda do referido  in s tru m e n to , 
o v a lo r m ensal da locação será rea ju s tad o  pelo IPCA , (ín d ic e  de Preços 
ao C onsum idor A m plo ) no percentual de a p ro x im a d a m e n te  9 ,4 9 3 2 %  
(n o ve  vírgula q u a tro  mil novecentos e trin ta  e dois por cen to ) passando  
0 va lo r m ensal do con trato  para 3 5 0 ,1 6  (tre ze n to s  e c inquenta  reais  
dezesseis cen tav o s), e anual para R$ 4 .2 0 1 ,9 2 (q u a tro  mil duzento s  e 
um reais noventa  e dois cen tavos).
Dessa fo rm a , concluím os pela aprovação  do te rm o  em  re fe rên c ia , para  
ta n to , rubricam os e recom endam os a ass in a tu ra , para que surta  seus  
efe itos legais.

ED flIlLÇ pN ' PEREIRA  
A d v o ^ o /A S J U R

0 3. CcJLa-C )̂ U ( . 'Ví.vj jiÇv/ ' ^  Ouu^jL 0^ $ÍLÂ U/9rv.£<̂
C X lV ^ V ^ V v s ^

^ (G e r lu c e  Almeida
Cosa* Secretária da CPL
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ESTADO DE ALAGOAS , 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
149/2013 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A Sr. JOSÉ BARBOSA NETO.

Por este instrumento particular em aditivo ao Contrato n“ 70/2014- CASAL, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLECiO FALCAO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o_ n° 
091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, 
brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, e a Sr. JOSÉ BARBOSA NETO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
291.805.384-87, residente e domiciliado na Rua Vista do Atlântico, n° 300, Jacarecica, Maceió-AL, 
doravante, denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no processo n° 
12540/2015, C.l n® 199/2015, acordam em celebrar o presente Termo Aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula segunda do Contrato original por mais um período de 12 (seis) meses, a contar 
de 23 de outubro de 2015 a 23 de outubro de 2016.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do dispositivo do art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 
9,4932% (nove vírgula, quatro mil novecentos e trinta e dois por cento) referente ao IPCA de 
Outubro/2014 a Setembro/2015, passando o valor mensal de R$ 319,80 (trezentos e dezenove reais e 
oitenta centavos) para R$ 350,16 (trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos) e o valor global de 
R$ 3.837,60 (três mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos) para R$ 4.201,92 (quatro mil 
,duzentos e um reais e noventa e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinentes á prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária............................11. 104 -  UN SERRANA
- Grupo de Despesa..................................  300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica...................................... ..............  307.319-Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.





ESTADO DE ALAGOAS
C O M PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

SEGUNDO TERWIO ADITIVO AO CONTRATO N® 70/2014

Mês Valor (R$)

,1“ mês R$350,16
2 ° mês R$350,16
3“ mês R$350,16

" 4° mês R$350,16
■. 5° mês R$350,16

6 ° mês R$ 350,16
T  mês R$ 350,16
8 ° mês ' , R$ 350,16
9“ mês R$350,16

1 0 “ mês . R$350, 16
1 1 “ mês R$350,16
1 2 “ mês R$350,16

TOTAL GLOBAL: R$4.201,92

>s’̂ ^ A B /A L  2051 
S t :  1748/CASAU

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 149/2013





Diário Oficiai
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEIN° 7.397/2012

Maceió - terça-feira 
22 de dezembro de 2015 43

Portaria 794/2015 Processo: 49070-7823/2015
Beneficiário: Divanido Pedro Santos Neto
Mat. 3471 ' Cargo: Técnico em Transporte
CPF: 095.707.794-70
Quantidade de diárias:
11.0 (onze) meias diárias:
Valor Unitário: R$ 30,00 (trinta reais)
Valor Total: ÍrS 330,00 (trezentos e trinta reais)
Períodos: 16- 1 7 ,18 ,21 ,22 ,23 ,24 ,28 ,29 ,30  e 31.12.2015 
Destino: Satüba/AL
Objetivo: Realizar ação de fiscalização do transporte intermunicipal de passageiros. 
As despesas correrão por conta do elemento de despesa 339014-14, PTRES 114038 
e PI 2844, fonte de recursos 0291.
Portaria 795/2015 Processo: 49070-7829/2015
Beneficiário: Manoel Fabricio da Silva Júnior
Mat. 3439 Cargo: Técnico em Transporte
CPF: 008.052.654-30
Quantidade de diárias:
11.0 (onze) meias diárias:
Valor Unitário: R$ 30,00 (trinta reais)
Valor Total: R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)
Períodos: 16,17, 18, 21,22,23,24, 28, 29,30 e 31.12.2015 
Destino: Barra de Santo Antônio/AL
Objetivo: Realizar ação de fiscalização do transporte intermunicipal de passageiros. 
As despesas correrão por conta do elemento de despesa 339014-14, PTRES 114038 

PI 2844, fonte de recursos 0291.
artaria 796/2015 Processo: 49070-7830/2015

Beneficiário: Macílio Melo Rodrigues 
M at 3440 Cargo: Técnico em Transporte
CPF: 105.049.914-00 
Quantidade de diárias:
9.5 (nove e meia) diárias:
Valor Unitário: RS 60,00 (sessenta reais)
Valor Total: RS 570,00 (quinhentos e setenta reais)
Períodos: 16 a 18.12.2015; 21 a24.12.2015 e 28 a31.12.2015 
Destino: Arapiraca/AL
Objetivo: Realizar ação de fiscalização do transporte intermunicipal de passageiros. 
As despesas correrão por conta do elemento de despesa 339014-14, PTRES 114038 
e PI 2844, fonte de recursos 0291.
Portaria 797/2015 Processo: 49070-7831/2015
Beneficiário; Aidiles Correia da Silva
Mat. 3440 , Cargo: Técnico em Transporte
CPF: 062.009.674-82
Quantidade de diárias:
9.5 (nove e meia) diárias:
Valor Unitário: R$ 60,00 (sessenta reais)
Valor Total: R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais)
Períodos: 1ê| a 18.12.2015; 21 a 24.12.2015 e28 a31.12.2015 
Destino: Arápiraca/AL
Objetivo: Réalizar ação de fiscalização do transporte intermunicipal de passageiros.

s despesasjcorrerão por conta do elemento de despesa 339014-14, PTRES 114038 
e PI 2844, fonte de recursos 0291.

Maceió, 21 de dezembro de 2015
Marcus Antonio Vieira de Vasconcelos 

Diretor-Presidente

CÀSAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 80/2014

- .Vo

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPU 
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 05/2015 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira 
devidamente nomeada, toma público que por motivos técnicos, o Pregão 
Eletrônico SRP n“ 05/2015, marcado para o dia 22/12/15, às 14:00 horas horário de 
Brasília, foi transferido para o dia 19/01/2016, ás 10:00 horas horário de Brasília.

Maceió, 21 de dezembro de 2015.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira

Protocolon' 10607/2015-C A SA L  -C .In° 64/2015-SUPSAT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n" 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n“ 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE,
formado pela empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.» 24.472.748/0001-55 (Empresa Líder), LOCADORA DE VEÍCULO SÃO 
SEBASTIÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 05.132.492/0001-92, AMORIM 
E AMORIM LTDA, inscrita no CNPJ n .' 70.012.612/0001-80, AMERICA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.» 69.987.733/0001-68, 
COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n." 00.770.050/0001- 
58, ACIOLY LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.» 05.282.226/0001-46, OK 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 07.173.027/0001-25, 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 04.834.392/0001-45, RVM 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 03.631.148/0001-12, PB 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.” 05.607.850/0001-76, ANDRADE & 
LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.” 02.882.402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 11.399.304/0001-90, com sede à Rua 
Quintino Boeaiúva, n.° 123, Ponta da Tetra, Maceió/AL, neste ato representada 
pelo seu representante legal, Sr. LUSIRLEI ALBERTINI, portador do RG n." 
0261696-3 SSP/MT e CPF n." 274.944.701-15, residente e domiciliados nesta 
Capital, tendo em vista o que consta no Processo n° 10.607/2015, C.I. n" 64/2015, 
S.C. n" 16701 e 16704, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas:
OBJETO: Por força deste instramento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sexta do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 
05 de Janeiro de 2016 a 05 de Janeiro de 2017, mantendo o valor mensal de R$ 
824.819,91 (oitocentos e vinte e quatro mil, oitocentos e dezenove reais e noventa 
e um centavos) e o valor global de R$ R$ 9.897.838,92 (nove milhões, oitocentos e 
noventa e sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos).
Data da assinatum: 14 de dezembro de 2015 
Protocolon° 10607/2015-CASAL-C.In<’ 64/2015 - GEMEM 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contiato n° 80/2014, 

celebrado entre a CASAL e a EMPRESA CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, 
observando a legislação vigente. Autorizado em; 01/09/2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N” 149/2013

Protocolon° 12540/2015-C A SA L -C .In° 199/2015-UNSERRANA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Pre.sidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n ' 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n” 032.981.054- 
57
CONTRATADA: Sr. JOSÉ BARBOSA NETO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
o n” 291.805.384-87, residente e domiciliado na Rua Vista do Atlântico, n° 300, 
Jacarecica, Maceió-AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR, tendo 
em vista o que consta no processo n° 12540/2015, C.I n° 199/2015, acordam em 
celebrar o presente Termo Aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula segmida do Contrato original por mais um período de 
12 (seis) meses, a contar de 23 de outubro de 2015 a 23 de outubro de 2016. Por 
força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 9,4932% (nove 
vírgula, quatro mil novecentos e trinta e dois por cento) referente ao IPCA de 
Outubro/2014 a Setembro/2015, passando o valor mensal de R$ 319,80 (trezentos 
e dezenove reais e oitenta centavos) para RS 350,16 (trezentos e cinquenta reais e 
dezesseis centavos) e o valor global de RS 3.837,60 (três mil, oitocentos e trinta e 
sete reais e sessenta centavos) para RS 4.201,92 (quatro mil ,duzentos e um reais e 
noventa e dois centavos).
Data da assinatura: 23 de outubro de 2015
Protocolon° 12540/2015-C A S A L -C .In “ 199/2015 -UNSERRANA 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 149/2013, 

celebrado entre a CASAL e o Sr. José Barbosa Neto, observando a legislação 
vigente. Autorizado em: 27.10.2015.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax; (82) 3315-3085

OFICIO N9 331/2014 Maceió, 19 de maio de 2014.

Exmo. Sr.
Drl CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
Nesta

Senhor Presidente,

Pe o presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Contrato ns 149/2013, celebrado entre a CASAL e o Sr. JOSÉ BARBOSA NETO, 
cujo objeto é , a locação de imóvel urbano, situado na Praça da Matriz, 11, Centro -  Paulo Jacinto/AL,





Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

í í

N° da C l : 

188/2013

Origem;
C.A.F. / UN Serrana

Destino:
Sunei

Data de emissão: 
01/07/2013

Assunto: Solicitação de contrato de aluguel de imóvel.

Sr. Superintendente,

■ •é

Vimos solicitar autorização para celebração de um novo contrato de locação 

para um Imóvel onde funcionará o escritório do núcleo de Paulo Jacinto. O motivo da 

locação se dá pela necessidade de um local adequado para atender as demandas dos 

clientes da cidade tanto em serviços da área comercial quando operacional.

Estamos enviando três propostas de locação de imóveis que consideramos 

adequados para instalação do escritório na cidade. PediTfios que a  análise e  evolução do 

pedido fossem feito o quanto antes, considerando a urgência do caso.

Sem mais para o momento.

Respeitosamente,

______
/  /  Coori. Adfli.^Financeiro

UNSERR - Mat. 2299

Visto:

JoséChefe UNSERR
1102



í

N - i



DECLARAÇÃO

/  V N  

\ r v —

Declaro para os devidos fins que o imóvel localizado na Praça da Matriz, 
11 Centro -  Paulo Jacinto -  AL, pode ser alugado no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais) e que o mesmo pertence aos herdeiros de José Barbosa 
Filho.

Paulo Jacinto, 26 de Junho de 2013

ósé Barbosa Neto

Inventariante 
CPF 291.805.384-87
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-3l31Í0752-:0

VIA DG aiENTE

HETTV

Código NET Vencimento ■" . - ■ Valor;
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CPF/GNPJ
29180538487
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; ÓOI/QOI
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C E R T I D Ã O

Certifico, a peciido -fe pessoa .i.nteressado, que revendo! 
autos do orocesso n°029.07.500167-3 - Ação de Arrolamento dos;

bens deixados por falecimentos de José Barbosa Pilho ei
Sebastiana de Holanda Barbosa, verifique! que é inventariante do| 
lespólio, a partir do dia 17/02/2004 até a presente data, o Senhor^ 
iJOSÉ BARBOSA NETO, brasileiro, casado, odontólogo, portador de RG 
jn*’Í85.576-SSP/AL, inscrito no CPF/MP sob o n’=’291.805.384-87, 
residente na Rua Vista do Atlântico, s/n. Quadra "B", Jacarecica, , 
iMaceió/AL. O referido é verdade, ao que dou fé. '

j Paulo Jacinto, 24 de julho de 2008 :

c'a Toinax , Cass ia:
X V Cl

\ -  
*

/  2 “ ■





« I  m a t t t m t í m  
j p a t r i a ^ a l ' 9  1 '  
f O f T E f »  Q O Q Í T wO

üterb«8R FiLüo s^jooorio o 
! N' ŝ p '9 S '^ n iio r s  í q s  G -r o ç o c , c o z í— 

n ' í I ü o r  ' í x p r ^ a s Q .

Oiz o pndn JoQ*̂  Monteiro, pórnco deata f r e -  i 
i% P«ulo Jacin to , por èata inatrnmento ie  contrsto^^e 

«iua, dentro doa terronoa pertencentea ao Patrimô— : 
#<l 10098 Senlaara daa G-raçaa, noata cidade de PaaLo Jacint- 

liila  8̂t0dk> de Alagoas, ae acha uma área de terra de forma re -  
■ odindo duzentos e noventa e nove (299) metros Q.ua-- 

,, aeodo cinco metros e aeaaentn e cinco centíroetros
i) dQ frente e ciniiuenta e tr^a (53) metros de frente a 

,, OQ. sejam: 26 palmos de frente e 24o palmos de frente • 
Limitando-ae de um lado com a caso n° 9 do 5r. José 

F ilb o  e do outro, com a de n̂  13 pertencente ao 5r.____Csnuto, a aos fundos com terreno do meamo patrimônio,
l#j|K)if0  ds M atriz, nesta cidade.

 ̂ ficando o referido  cüão encravado na parte 
do patrimônio deatinado a aforamento para e d if i-  
jsi úuelidade de representante ocleaiostico  nuto- # Í l 4 *J*0dra Joaé Monteiro, acba-se contratado com oifilJao, a dar-^Iho em af oramento sob aa a e -  i

r y

nue, ele
doolnio rieno aòbre

A t l h ^ I â A :

Pedre J-^aé k^^nteiro, r e p r ese n ta n te  n e le  te r r e n o , cede em fo ^r v z s s o x  ^ t a i  f U  o  í J í r j u u   ̂ u ■ ----- --------
*«r do outorgedo José'ij0rbose P ilh o , pare edificação de uma 

jCasa residen cia l eu pnrn comércio, o doi^nio d ireto ou a 
si&a propriedí^^de. ^oto oeasae con stitu irg  um af oramento per— 
p4tuo, cabendo ao outorgado todan os açoes B regalias 4 ue, 

^p*ilas nossas le ia , ano conferidaa aos for^^iros ou enfiteutaa

b ^ ü ü N ü A :

K.

outorgado pagara no ato de assinar o 
' - de oitocentos e noventa e

correspondente 
ae obriga a

s,^
fe;

i-iue, o
presente contrato, a inmortáncias 
sete cruzeiros (Crífa97,) a t ítu lo  de " joie*' 
a tr4s cruzeiros (Grí 3, )  por metro quadrado e _ _  
pagar de renda, pensão, anual, a importância de setenta e o i
to cruzeiroa (Gr|7b,) na razão de trêa cruzeiros (0r|3,) por 
palmo linear de frente, de acordo com o alinnamento público .j 
O pagamento aerá fe ito  em moeda cor. ente do pa ís. no prefixo  
dia 21 de dezembro de cada ano vencido, ne residência  do res-f 
pectivo fa b riíiu e iro .

.<ue no fa lta  de pagamnto, por três (2; ânoa ; 
Consecutivos, o outorgado incorrerá em comiaso e f ic a rá  ra -  
so lv ido  èate contrato para o e fe ito  de novo consolidado, na ; 
pessoa do outorgant© o domínio ú t i l  ûe ora deanemora.

■ ûAnfA:

0 outorgonte rer'’rva o d ire ito  d-e vender ou 
hipotecar o imóvel oro aforado, na pa.te do domínio direto  
^ue Conserva, respeitando S'’mpr'» o domínio ú t i l ,  iAue trona— 
f e r i r  ao outorgadn. o outorgado, porém, toão poderá vender, 

jvoluntária ou forgadomente, aubemprazar ou subenfiteuticnr 
■ in ter vivoa. o terreno aforado, sem prévia Licença do se- 
[nfaor io  d-ue, ae x ô p re fe r ir , tonto por tanto, receberá dele | 

\o a títaá|| am Isudêmio a percentagem legei sôbre o 
ie  vonda -------'

líw *  '





( ^ . ü I J U T A ;

PaúQxá, porém, o outorgaéo üipotocRr oii 
grat(xitQni'^nt<i o iméval aforaio , indapaxi^anta âa licoaçe, 
havar r is c o  éa comissão.

S ^ X T A ;

Corrorão por conto éo ontorgaéo todos os im
postos f is c a is  oatoboiacidos ô q.ao sa astabaiacoram palas 
Lais astaduais ou. municipais sobro o imóval aforado a bom 
assim todos os danos p arcia is  <iuo no fatu ro , acontocorom 
no prazo.

Diz o outorgado José Barbosa F ilh o  d.ue, aço i
ta  ésto contrato pola forma nélo oxprossa, por ter assim co 
tra ta io  o convoccionalo con o próprio outorgante.

por 03 acuarom do porfo ito  acordo, passam 
0 a s s in a m  o p r '’ S '^nto in a s T u n o n to  on três scsamplares do igual 
toor 0 ío r m a ,  3m rr333n5e das úOst.ginunhaa abaixo assinadas.

p e u L n  l i e c i n t o .

_______________ i

fo s to n u a n a s ;

- i r





DECLARAÇÃO

Eu, Devanilton Correia de Almeida, brasileiro, solteiro, CPF n° 
431.250.774-00 residente na cidade de Paulo Jacinto -  AL, venlio declarar 
que possuo um imóvel para alugar no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), localizado à Praça da matriz, 13 Centro -  Paulo Jacinto -  AL. Sem 
mais para o momento.

Paulo Jacinto, 21 de Junho de 2013

p j g  ( / < 3 n / __________

Devanilton Correia de Almeida 
CPF; 431.250.774-00





DECLARAÇÃO

Eu, Juliana Lima dos Santos, brasileira, casada, CPF n° 028.846.894-51 
residente na cidade de Paulo Jacinto -  AL, venho declarar que possuo um 
imóvel para alugar no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), 
localizado à Rua Floriano Peixoto, 19 Centro -  Paulo Jacinto -  AL. Sem 
mais para o momento.

Paulo Jacinto, 20 de Junho de 2013

Juliana Lima dos Santos 
CPF: 028.846.894-51





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PAULO JACINTO 
SETOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO/TRIBUTOS 

CNPJ 12.335.030/0001-38
Rua Floriano Peixoto, 69 - CEP 57.740-000 - Paulo Jacinto - Alagoas.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 
N®. 001/2013

í  r

Nome Empresarial; COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS
Nome de Fantasia; CASAL 
CNPJ; 12.294.708/0001-81 
Endereço; Praça João Duda, 11 Paulo Jacinto-AL

RESSALVADO O DIREITO D A  FAZENDA MUNICIPAL, COBRAR QUAISQUER 
DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADO POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO 
QUE, ATÉ A  PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM  DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DO  
CONTRIBUINTE ACIM A CITADO PARA CO M  ESTE MUNICÍPIO.

;Esta Certidão foi emitida em; 25/03/2013, com base no Código tributário Nacional, lei 
;número 5.172/66.

Validade; 30 (TRINTA DIAS)

Atenção. Qualquer rasura tomará o presente documento nulo.

jUes da oliva 
Administrativo 
MaLDDflZ------
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO: 

9535/2013

N° FOLHA: 

12

A SIJNEI.
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo;
Unidade Orçamentária 11104 -  UN SERRANA 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviço de Terceiros.
Rubrica 307.319 -  Aluguel de Imóveis.
Em 03/07/2013.

Adm. Andreiza MáWía Maia de Oliveira
Mal. 3006 - GBPLAN/ SUDEO

Visto:

.iaai.ilaviaU‘.A.CoutinhoCaiiK-
Gerente de Planejamenlc C- e Análise EconOmicr 

Mat. 144S 
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Casal

Processo n° 9535/2013  
Interessado: U. N. SERRANA

C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a a o a s

À C,A.F/U.N. SERRANA

Vem para exame e parecer desta assessoria jurídica, o processo n° 9535/2013, no 
qual a CAF/U.N. SERRANA solicita autorização para celebrar contrato de aluguel do imóvel 
situado na Praça Matriz, 11, bairro Centro, no município de Paulo Jacinto/AL, pertencente ao 
Sr José Barbosa Neto, o qual funcionará o escritório da CASAL.

Foram anexados: declaração de disponibilidade do imóvel (fls.02); cópia da CNF! de 
José Barbosa Neto (fis. 03); Comprovante de residência de Jair Barbosa Neto (fis. 04); 
Certidão de posse por Inventário (fis. 05); Cópia da Escritura do imóvel (fis. 06-07); Propostas 
de Aluguel (fls. 08-09); Certidão Negativa de Débito com a CASAL (fls. 10) e dotação 
orçamentária (fls. 12).

Após uma escorreita análise do presente processo verificou-se que não foi juntado 
aos autos o comprovante de endereço do imóvel objeto da locação, bem como não constou 
no presente processo o pedido motivado e fundamentado, visto que tratam de requisitos 
necessários para o pedido pretendido.

Neste diapasão, o art. 24, X, da Lei 8.666/93, dispõe que é necessário o fundamento 
da pretendida dispensa de licitação. Conforme está expresso:

"Art. 24 É dispensável a licitação:

( . . . )

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia."

Objetivando o atendimento da almejada contratação, faz-se mister o atendimento de 03  
(três) condições, a saber: a) necessidade de imóvel para desempenho de atividades 
administrativas; b) adequação de um determinado imóvel para satisfação das necessidades 
estatais; c) compatibilidade do aluguel com os parâmetros de mercado.

Desta forma, não se constatou o preenchimento de todos os requisitos supracitados.

Infere-se que inexiste menção expressa de que o imóvel que se pretende locar atende, 
quanto às suas instalações e localização, às necessidades desta Companhia.

Ademais não consta ainda, referência de prévia avaliação sobre o imóvel a ser locado, 
nem tampouco que o valor, da proposta apresentada é compatível com o praticado no 
mercado.

Verificou-se que também não foram juntados a comprovação de regularidade tarifária 
das matrículas do imóvel pretendido, perante a Eletrobrás, bem como certidão de 
regularidade f i^ a l iunto ao erário Municipal; documentos necessários para o atendimento do 
aludido p e d id o ^ /





C asa l Com panhia de S an eam en to  de Alagoas

Ad hunc modo, diante de todo o exposto, pugna esta assessoria jurídica, que este setor 
tome as medidas que se fizerem necessárias, para que seja colacionado aos autos, os
doiravantes documentos:

I • Manifestação expressa da CAF/UNAG de que o imóvel a ser locado, apresenta- 
se adequado, tanto quanto às instalações e quanto à sua localização, às necessidades da
CASAL;

• Manifestação de pessoa competente no sentido de que o valor da proposta mais 
vantajosa apresentada nos autos, é compatível com o praticado em mercado.

• Comprovante de endereço do imóvel;
• Comprovante de inexistência de débitos tarifários perante a Eletrobrás;1 • Certidão de regularidade fisoal de IPTU junto ao erário Municipal.
• Solicitação de Compras

Após as providências outrora solicitadas, opina por novas vistas. 

Maceió/AI, 09 de Agosto de 2013.

DIEGO M EM DEl^AIW IIRES
ESTAGIÁmOA^UR/CASAL

Qawi





PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO JACINTO -  ALAGOAS 
SETOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO  

RUA FLORIANO PEIXOTO, 18

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO- 07/2013

NOME; JOSÉ BARBOSA NETO
CPF: 291.805.384-87- CARTEIRA DE IDENTIDADE: 285576- SSP/AL 
ENDEREÇO: AV. JOSÉ BARBOSA FILHO, PAULO JACINTO-AL

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL, COBRAR QUAISQUER 
DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADO POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO 
QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DO 
CONTRIBUINTE ACIM A CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Esta Certidão foi emitida em: 19/08/2013, com base no Código tributário Nacional, lei 
número 5.172/66.

Validade: 30 (TRINTA DIAS)

Atenção; Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.





CAI)W ECONOMICÁ FEDERAL 

CAIXA AOUI

icOMPROVANTÈ OE PAGAMENTO 

jARRECADACÍO DE CONVÊNIO

26/08/2^13 16:28:50

DATA BÉÍEFETIVACÍO: ' 26/08/2013

c o n v ê n i o: 000133892

OPERAOOli: POLIANA

• REraESENTACAO NütóUCA 

836700000000 412700030007 .

470307130083 >

26/08/2013

CONVÊNIO: a£IROBRAS/AL 

PA6TO.EFETÜAOO e m :

VALOR: 41.27

COD.OPER/«AO: 000979981

éERACfiO REALIZADA OQH SUCêSSO

Eletrobras
Distribuição Alagoas

i Av.FemandssUma,if3349-Gruta<teünirdes-(^P:S70S7-900 ! MACEIÔ/AL-CNPJ:)2.272J)M/0001-a)-IE2M07177-8
j  REGIV.S ESPECIAL OEIMTOESSAOMrr<XtlZADOPElASCC.OAFAZgHDA
' Nr/FAniRAO£BERQAELÉTRtCA(SERVIÇOSSÊRIEUH> 000418222

JOSE BAttBOSA E lU iO  
PC OA MATR12 11 CEKTRO

S 7 .7 40-000  - PAULO JACINTO ROT: 0 5 5 .1 1 .0 0 6 .0 0 0 9 7 0

MOsfetuiado 
Apresentação 
Leitura atual 
Leitura aitterior 
Oíasdeôonsumo 
desfduó W(Vh 
Próxima leitura

JUL/2013 
1 7 /0 7 /2 0 1 3  

25790 
25696 

33

1 5 /0 6 /2 0 1 3

Ligação . 
1 7 /0 7 /2 0 1 3  MedidorKWh 
1 4 /0 6 /2 0 1 3  Constante

 ̂Forma faluiamenlp 
Consumo medido em KWh 
Consumo aturado  em KWh

RESIDENCIAL 
MONOFASICA 
00005118356 
OÒOOl.OOO 
WmHÃL_______

94
.9 4 .

CNPJ/CPF; OÕO0211O55S491 l e / R G ; 314886
HISTÓRICO DE CONSUMO 
KÊS/ANO cotrsuao

JUN/13MAI/13ABR/13
90164

MêS/ANO CONSUMO f.(ÊS/ANO CONSUMO MÉS/ANO CO.NSUMO
MAR/13 121 OEZ/12 9S SET/12 72
FEV/13 90 NOV/12 90 AGO/12 71
JAN/13 99 OUT/12 57 3UL/12 70

CONSUMO 94 k«h a R$ 0 ,3 9 3 2 1 1 =  3 6 ,9 6  CONTRIBUIÇÃO OE ILtmiNACAO PUBLICA (COSIP) 3 ,4 2  
CORRECAO nONETARIA IG O S /13-00  B .02 MULTA POR ATRASO flS /1 3 -0 0  . 0 ,7 1  JUROS OE MORA OE 1M»0 Õ S /1 3-60  , 0 ,1 6 .  
FFCOÉP = 0 .1 2

£ rJttVA AflllT
É A CAIXA EM TODO 0 BRASIL

DISQUE CAIXA - 0800 725 0101 

'OUVIDORIA - 0800 725 7474

BANDEIRAS TARIFARIAS: A VERDE NAO TEM ACRÉSCIMO. AMARELA E VERME.' LHA TEM ACRÉSCIMO; ESTAMÔS COM BAN DEIRA AMARELA. EH 2014 VIGORA ; 
RA acréscim o  OE R$ 0 ,0 1 5  POR KNH. DUVIDAS: WNN.ANEEL.60V.BR.LIGUE 0800 082 0196 E FACA OPCAO VENCIMENTO 1 6 11 16 21 26 f

R eserv ad o  ao  F is c o :  848 C .5 F E 5 .F 34 E .fA 8 Ê ,28 S 6.8A f4 .9 8 37 .C 6 96

COMPOSIÇÃO FATURA 

Energia:
Tfflnitos:
É n a  Setoífáls:

Transmissão:

Distribuição:

demonstrativo  de tributos

I I  gçp.dâC^culot 35

g sobtê vafW fâT
] g(fCM3sobréVat Sub^ftção:
1 //(ífeibr Total do ICMS: 

n,OJftlOTPISWVSEP:
Valor COPINS:

1 7 , 0 0 ^
6 ,7 8
6,2B 
Q , S9  ! 

1.81
INDICADORES DE CONTINUIDADE: D IC F lC  DM IC
APU RA D O  M E N S A L : 0 , 0 0 0 , 0 0  0 , 0 0
U K im E M B 4 S A L : 5 , 6 7 3 . 9 2  3 . 2 9

JJM ITE  TR IM ES TR A L: 1 1 . 3 4 7 . 8 S
U M IT E  A N U A L ; 2 7 . 6 9 1 5 , 2 0
C O N J .E IÊ T R IC O : S E  P A L M E IR A  D O S 1
M E S O E R E P .: 0 5 / 2 0 1 3 CM; 1 8 . 4 7

Ai*..............................................— — . . . --------- .............. ...... ......... ...........  .

Total a Pagar R$
'  11,2?

Vencimento

RELAÇÃO Das  faturas vencidas





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S O L I C I T A ^ Â O ^ E ^ M P R A S

Requisitante: 
Solicitação: 

-Emissão:------
00000925 a 00000926

Pirâmide
Liberação:
Situação Solic.: Todas

- a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic.
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação /tF Status AF 
Status item

Filial: REGIONAL SERRANA
Solicitação: 00000925 Emissão: 01/09/2013 Dt. Limite: 31/12/2013 Dt.Ült. Alt.: 29/08/2013 Liberada: SIM 
Solicitante: J/tNE GLEBDE TORRES C/U.rXTLiberaçâo: 29/08/2013 Usu. Libera.: JANEGLEIDE 
Un.Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total: 1.200,00
Entrega:

1 JOSE JOAQUIM OLIVEIRA 1.200,00 4,00 0,00 CNT 0,00 CNT
378  -  ALUGUEIS DE IMÓVEIS /LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ESCRITÓRIO P . JACINTO. C l N° 1 8 8 /2 0 1 3

UNSERR -  UNSERR -  U.N.  SERRANA

PROT. 9535

Solicitação: 00000926 Emissão: 01/01/2014 Dt. Limite: 31/08/2014 Dt. Ult. Alt.: 29/08/2013 Liberada: SIM 
Solicitante: JANE GLEIDE TORRES CÃLIXTLiberação: 29/08/2013 Usu. Libera.: JANEGLEIDE 
Un.Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total: 2.400,00

1 JOSE JOAQUIM OLIVEIRA 2,400,00 8,00 0,00 CNT 0,00CNT
378 -  ALUGUEIS DE IMÓVEIS /LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ESCRITÓRIO P . JACINTO. C l N» 1 8 8 /2 0 1 3 .  PROT. 9 5 3 5 /
UNSERR -  UNSERR -  U.N.  SERRANA

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





Y
_ CasaL

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

9535/2013
N» FOLHA:

À  Asjur,

De acordo com a instrução fornecidas por esta Asjur, vimos responder as solicitações:
- A UN Serrana, vem informar que os três imóveis nos quais foram encaminhadas as propostas

de preços para locação atendem satisfatoriamente as necessidades desta Companhia para a finalidade
expressa, tanto em nível de instalações; espaço e conservação, quanto de localização: próximo ao centro
da cidade e de fácil acesso aos moradores. Informamos ainda, que após pesquisas de preços realizadas
na cidade por esta CAF e pelo Chefe de Núcleo, concluímos que os valores propostos correspondem a
média de preço praticado na cidade, porém a proposta de menor valor (R$ 300,00) seria o mais reco
mendável, levando-se em consideração o custo-benefício;

Segue em anexo o comprovante de endereço do imóvel (conta da Eletrobras);
- Por motivo do escritório da Eletrobras da cidade de Paulo Jacinto não está autorizada a fornecer

nenhuma declaração de inexistência de débitos de nenhum imóvel, encaminhamos o comprovante do 
último pagamento efetuado (Julho/2013), no qual não infonna a existência de nenhum débito anterior;

- Segue Certidão negativa de IPTU, junto a Prefeitura Municipal de P. Jacinto.
- Solicitações de Compras efetuadas. n°s 925 e 926.

E m -  2 8 / 0 8 / 2 0 1 3

GEPLAN 006-C





V
Casa! Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N": 9535/2013  
interessado; CAF/UN SERRANA 
Assunto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL.

À ASSESSO RA JURÍDICA,

Em análise constata-se atendimento da diligência requerida no parecer-fls. 13 e 
14, desta forma evoluímos o presente para autorização do Sr. Diretor Presidente, para 
quq seja formalizado a contratação.

Maceió/AL,i<I4)de setembro de 2013.

ÍO VÍCENTB® DE M FIGUEIREDO 
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





Vice-Presidente de Gestão 
Operacional V G n  I n iS A I





Protocolo n° 9535/2013
C. I n° 188/2013 -  UN SERRANA

A
C P U

De acordo com a solicitação da UNSERRANA, através da C.l. n° 188/2013  
(9535/2013), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 13 usque 14, , 
A U TO R IZA M O S a celebração de Contrato de Locação com o Sr. JO SÉ  
BARB O SA NETO que tem como objeto a locação de imóvel urbano onde 
funcionará o Escritório da CASAL na cidade de Paulo Jacinto/AL, de conformidade 
com o que estatue o Artigo 24, inciso X  da Lei n° 8.666/93 e o artigo 18, da Lei n° 
8.245/91, por 12 (doze) meses, com o valor mensal da locação de R$ 300,00  
(trezentos reais) e o valor global para R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
E m , é ) X ' / o ^  /2013.

Eng° ALVAR O  JO SE M 
Diretor Presidente

ES DA CO STA

/a cp m ... -------





Comprovante de Inscrição no CPF Page 1 o f 1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°do CPF: 291.805.384-87

Nome da Pessoa Física: JOSE BARBOSA NETO

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:27:06: do dia 11/09/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: AF41.9BA6.0ED5.C09B  
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/... 11/09/2013

http://www.receita.fazenda.qov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/




Casal

^ 3 ^
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 9535/2013 '

Cl 188/2013-CAF/UNSERRANA

ASUNEI

Solicitamos informar o que segue abaixo, para que possamos concluir a elaboração do 
contrato, como autorizado pelo Diretor Presidente 21 deste processo;

Nome, matricula, função e CPF do gestor do contrato.

Maceió/AL., 11 de setembro de 2013.

Atenciosamente

O M  “í e f S A A T a C Q e O i z - P e  ^

O

rvo c0 S.Píy>o

IsH da Silva Vieim
Coordenadora Técnica 

SUNEI-VGO-CASAL

PE. La  C P U

Ã  cF*/o ,

,^nljc> ojo ç£bt ipsujiáecj&Go n~ 9 l5 3 s jM Iò
XX- O^n/íSxío Ob̂ ciúncicte-, -p<ux\ cx̂
dürriaMD pw oódenuà^ ■ frr)\ -/-í/io /*/'^













C asal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

Processo n®. 9 5 3 5 /2 0 1 3

Interessado: U N ID A D E  DE N E G Ó C IO S SERRANA

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação juríd ica Contrato n® 1 4 9 /2 0 1 3 , que tem  

como objeto  a locação de imóvel urbano não residencial, situado na Praça da 

M a tr iz  n® 11 -  Centro, Paulo Jac in to /A L, que servirá para instalação do 

escritório  da CASAL, na re fe rid a  cidade.

O re fe rid o  instrumento te rá  validade de 12(doze) meses, a contar da data  da 
assinatura, podendo ser renovado a crité rio  das partes.

Conforme estabelece a cláusula te rce ira , o valor mensal da locação é de R$ 

3 0 0 ,00 (trezen to s  reais), totalizando em 12(doze) meses, em R$ 3 .6 0 0 ,0 0 (trê s  
mil seiscentos reais).

Dessa form a, considerando a legalidade do procedimento, concluímos pela 

aprovação do term o em referência , para tanto rubricamos e recomendamos a 

assinatura dos representantes legais para que surta seus e fe ito s  legais.





■ t

Casal

do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO j i 3

ACPL,

Considerando a autorização de fls. 21 e o que consta dos Pareceres em anexo, remetemos o 
termo devidamente analisado e chancelado, para as providências pertinentes.

Em

Bruna Jucá Teixeira Monteiro
Assessora Jurídica 

CASAL

GEPLAN 009-C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocoilo ii"9535/2013

Carta n° 025/2013 Maceió, 25desetem brode2013

UN SERRANA (DE Ordem)
PekpicsenteestamosencarninhandoparaV.S®, o Contraton° 149/2013,celebiadoentrea 
CASAL e a SENHORJOSÉBARBOSANETO paraassinatura
SoUcitarnosque após assinatura e mbricado responsável, devolver as duasvias do Contrato 
para assinatura dos Senhores Diretores. seguida enviaremos uma via para o vosso 
arquivo.

w/iaA.(
(^rh icrh io ^
ÔPL/CASAL 
8 2 -  331&3094

33153091e-mail: cpl@casal.al.gov.br.

mailto:cpl@casal.al.gov.br




A

% ' õ
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. n° 9 5 3 5 /2 0 1 3

VGC (De Ordem)
E n cam inh am os para conhecim ento do Contrato n° 1 4 9 /2 0 1 3 , celebrado  
entre a CASAL e o Sr. JO SÉ  BARBOSA NETO, objetivando a ap osição da  
a ssin a tu ra  e evolução ã DP.
Em, 1 8 /1 0 /2 0 1 3

A tenciosam ente

LUCl GLEIDE 
CPL/CASAL





À DP, ( De Ordem)

P ara  aposição da assinatura do D ire to r Presidente. 

% i, 23/10^013

PAULO b Ên TES 
Assessor da VGC

Aíi& òO AÀ<P
•^ ( iJ À A \U ,U c tO '^  ■

^tíé'S< -kàieT E  ^

Chefe de Gabinete da Presidêtda ICAí ■
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N® 149/2013 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CO M PANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E O Sr. JOSÉ BARBOSA NETO.

ió/ÂL

Pelo presente, celebram Instrumento .particular de._c.Qntr.ato„d.e_lo.c.aç.ã.o_ d.e ..irn.ó.v.e.l,_o.ã.o. 
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estái 
de Estado de Infrafestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceiój 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, bri 
civil, inscrito no CPF^MF sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativ; 
GA iLv ÃO, brasileiroj solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambcn 
nesia Capital, do ouiro a Sr. JOSÉ BARBOSA NETO, brasileiro, inscrito no CPF/M F sob o n 
dortiiciliado na Rua N̂ ista do Atlântico, 300, Jacarecica, Maceió - AL doravante, denominado sinrti

esidencial, de um lado, a 
dual, vinculada à Secretaria 

doravante, denominada 
lO Estadual n" 24.008.146-3, 
asileiro, casado, engenheiro 
a JORGE SILVIO LUENGO  
IS residentes e domiciliados 
291.805.384-87, residente e 
plesmente LOCADOR.

FUNDAM ENTO LEGAL DA AD JUD IC AÇÃ O ; A presente adjudicação decorre da dispensa 
autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, inciso X, da Lei n® 8.666/9: 
Protocolo n° 9535/2013 - CASAL, C.l. N° 188/2013 -  CAF/UN SERRANA, obrigando as partes' 
e condições, a seguir expressas:

C l X u SULA  PRIM EIRA -  DO O B JE TO : Constitui objeto do presente contrato, a locação d(s
Praça da Matriz, 11, jCentro -  Paulo Jacinto/AL, o qual servirá para acomodação do escritório da

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediani
LOCADOR. '

de licitação, devidamente 
3, tudo conforme consta no 
de acordo com as cláusulas

imóvel urbano, situado na 
CASAL.

e autorização expressa do

meses, a contar da data da 
restituir o imóvel locado.

zos, exclui-se o dia do início

CLÁUSULA SEG UND A -  DA V IG Ê N C IA : O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a 
corripletamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

p J r ÁGRAFO ÚNIc Io . Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos pra 
e índui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO V A L O R : O valor mensal do aluguel é de R$ 300,00 (trezentos ijeais), valor que a CASAL se 
compromete a pagaij no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador legalme|ite constituído.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua viger cia fica estabelecido em R$ 
3.600,00 (três mil e Seiscentos reais).

P /|r ÁGRAFO  SEG ÚNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e irriiajustável.
, 1  j

P /\R A G R A F 0 TERCEIRO : Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela riariaçâo do IPCA. 
CLÁUSULA Q U A R T A ^  DA" DQ-T-ACÃ0~QRCAMENT-Á~RIA~~A—desDesa~decorrente^este contrato terá a seguinte
classificação orçamentária:

Unidade O rçam entária....................................................  1 1 1 0 4 -U N  SERRANA
Grupo de Despesa ...................... .................................... 300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica............................................................................. 3 0 7 .3 1 9 -A lu g u e l de Imóvel

CLÁUSULA Q UINTA -  DA G ESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que a empregada, JANE GLEIDE  
TORRES CALIXTO, matricula 2299, inscrita no CPF/MF sob o n° 028.923.984-28, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão 
Còrporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer motivo, a gestão 
do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de 
Sèrviço.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS O BRIG AÇÕ ES DO LO C ATÁRIO : Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder 
público a que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do 
LOCADOR.

IpkRÁGRAFO PRIM EIRO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o imóvel locado, quando julgar 
cônveniente.
PARÁGRAFO SEGUNDO;_A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no todo ou 
em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, 
junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do prefiêrite contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for a l i ja d o  ou transferido, o adquirente, 
qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presentg^ontrato,_^çm todqs as suas c lá ys t^ s  e condkbes.

Edniitò^CPfreira
Adv® O ^ A L  2051 

Mal. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR  
desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de haver do poder 
des^propriante, indenização a que porventura tiver direito.
PAf^ÁGRAFO Q UINTO: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o imóvel ou pedir a 
rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a construção ameaça ruir,
PARÁGRAFO SEXTiO:-T-udo quanto for devidorem razão-deste contrato-e-que-não-comprometa o processo executivo, será 
cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor
constituir para ressalva dos seus direitos.
CuiuSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: O locador deverá:

CLAUSULA O ITAVA - DA R ESC ISÃ O  - O presente contrato poderá ser rescindido indepe

dos

a) Pagar corretamente as despesas previstas no contrato;
b) Manter dureinte a vigência do contrato a regularidade com o CPF, Licença Ambiental, IpTU e CREA;
c) Vistoriar ou examinar o imóvel locado a qualquer tempo;

judiòial ou extrajudicial, a critério da CASAL, sem que a contratada tenha direito a qualquer inde 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das

a) Infringênciaj de qualquer clausula deste Contrato;
b) Pelo não fornecimento de água no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

ndentemente de notificação 
nização, salvo o pagamento 

següintes hipóteses;

mútuo ou conveniência daPARAGRAFO PRIM EIRO -  O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
CASAL, sendo o últi/no mediante comunicação escrita ao Locador.

C l Iá USULA n o n a  - DOS CA SO S O M ISSO S: Aplica-se ao presente instrumento a Lei 8.245/91 e suas alterações,
a lei n° 8. 666/93 e demais 
e contrato, independente de

inclusive quanto aos casos omissos, e, somente de modo subsidiário, no que for compatível 
regililamentos e nornas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante dest 
suajs transcrições.

CLÁUSULA DÉCIM A -  DO FO R O : Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimi()ias no Foro da Comarca da 
situfeição do imóvel, diuaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.
E, por estarem justás e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testerrlunhas abaixo firmadas.

TE STEMUNHAS:

Maceió, i ò  d jL  (s>~utiiL6-u<d> J ul.

ÁLVARO JOSÉ M ^ ^ S  DA COSTA  
DiretojJ^residente/cASAL

GE SILVIO LUE 
ice-Presidente d

GALVAO
Corporativa/CASAL ■

ereira
ABÍAL2061 

Mat. 1749
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Diário Oficial
Estado de Aiagoas

Companhia de Ediç&o, Im prcssio e PubiicaçSo de Alagoas 
j (CEPAL)
POMPANHIA DE EDIC-AO. IMPRESSAO E PUBLICAÇAO DE ALAGOAS - CEPAL 

CONVOCACAO
A Cuaipanhia dc ediçao. imprcssflo c pablicnçSo dc Alagoas CEPAL. N-cm por meio tio Departamento dc 
Sviprinvrntos. convocar EMPRESAS DO RAMO DE JATEAMENTO E PINTTJRA. cm cumprimento no 
item ü.l. da tnsttMv&o norvnwivn n" ACESA ü»2/2t.)Utt, pnra aprcscninrem proposta <!c preço no proao dc 
(l5(cmco) dias. a contar da data desta piiblicaçAo.
As pfDftíSias de preços dewrío ser enviadxs por, ct>n»prasccpnlíjígmail.com por fa.\ ((1112) (FAX 3315 
F316 nu no dcpmtamcnlode suprimentos, na sede da CEPAL situada íiAv. Fernandes Lima SW, Gmtadc 
Loiirtici ~ Maceió -  Aiagoas CEP; 57.(155.0(1(1- das 08;I1H hs às 17;(10 hs
ObjvW;;CONTRATACA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JAIEAME^NTO E PINTURA.

I  Maceió. 2*t dc abril dc 2(1 N.
I  José Fiavip Beserra BrandSo
i Chefe do Departamento de Suprimentos
i
COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBUCAÇÂO DE ALAGOAS • CEPAL 
I CONVOCAÇÃO

A Companhia dc edíçào, Impressão c publicaçào de Alagoas CEPAL. vem por meio do Departamento dc 
Suprimentos, convocar EMPRES.AS DO RAMO DE SERVIÇO.S GERAIS, cm cumprimento ao item d.2 
da inistniçao normativa n* AGESA (102/2008, para apresentarem pmposta dc preço no prazo dc 05(cinco> 
dias, R contar da data desta puhlicaçAo.
As protjestaí dc preço» d«.n'cr3o ser enviadas por, comprasecpal'@gmai!,com por fax (082) (FAX .1315 
8316 ou 00 departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL situada àAv. Fernandes Uma S/N. Gruta dc 
Lourdif -  Maceió-Alagoas CEP: 57.055.000-das 08:00 hsàs 17:0Ü Its
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS.

!
I  Maceió, 24 de abril dc 20!4.!
1 José Ftavio Beserra Rrandfto
j  Chefe do Departamento dc Suprimentos
hOMPANHlA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -CEPAL 
j CONVOCAÇÃO

A ComitanhÍB dc EdiçAt». Imprcssào e VSiWicaçim dc Alagoas CEPAL. vem por meio do Dcpartamcnio de 
Suprimçntos. convoem EMPRESAS DO RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, cm cumprimento no item d.2 
da.ins:niçâo normativa n* AGESA 002/2008. pare apresentarem proposta dc prvço no prazo dc 05(cinco) 
dias. s  cbtttar da data desta puhticaçào.
As propostas dc preços deveróo ser cn\*iadas pot.compresccpal(iff/gntail.com por fa.x (0X2) (FAX 3.M5 
X316 ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Uma S/N. Farol -  
Macei?» i-Alagoas CKP: 57.052.000 -  das as fltW h n .
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCE RI2ADOS-
EM CIJ dPRIMENTO AO CONTRATO hT tM/20l« CELEBRADO ENTRE Â CEPAL EA SETUR"

Maceió. 24 dc abril dv 2014.
José Flavio Beserra Brandào 

Chefe do Departamento dc Suprimentos

C o m p a n h ia  de Saneam ento de A lagoas (C A S A L )

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATON"Xt.)/2ül2

Pioiocolò n" 230l/2t»13 -  C.l N" 77/2013 - SUPBES
Contratante; CASAL. Rua Bardodc.Atalaia. 2ü0. Centro. CNPJ/MF n* I2.294.7(IXA)0(> t-X I -  representada 
por seu Diretor Pre.«identc ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" I4fl. I I5.494-X7 c por seu 
Viee-Presidcntc dc GcsiSo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO CALVÂO. CPF/MF n" 032.9» 1.054- 
57 '
CONTr Xt aDA; EMPRESA CREEN CARD S/A REFEIÇOES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no 
Lago lãsictortdc do (^ n i. n" 12, sala 1001. Centro. Porto Alegre. Rio Grande do Sul/RS. inscrita no CNPI/ 
MF ?n1»òn‘’ 92.S59.X30AWW)I-7l. neste aio representada por seu Dirator Presidente Sr. CARLOS ALEX

D'ÁVILA DE ÁVILA, brasilciru. inscrito tio CPF.'MF soh o n® 7K5.355.570-91. residente e domiciliado 
cm Porto Alegre/RS
OBJETO: Por força deste insmimento o prazo estabelecido na CMusula Décima do Contrato Origínn! 
fica procTOgado por mais «m periodo de 12 (doze) meses, a contai dc 2H dc maio de 2013 n 28 dc maio 
dc2014.
Dota de a.<sinalurB; 0 1 dc outubro de 2U13 
Protocolo n”  23yi/20l3 -  C.l N® 77/2913 - SUPBES
Autorizamos a ciaboraçfio do Primeiro Termo Aditivo ao Contraio n" RO/2012, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA CREEN CARD $/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, obsevandu a legislnvíio 
vigente. Homologado em ,2fv04,2»13

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Aü CONTRATO 

N" 77/2011
Protocolo n" H145U/20I3 -  C.l N" 42/2013 - UNJARAGUA
Contratante:CASAL. RunBaríodc Atalaia,200,Centro,CNPJ/MFn® I2.294.70x/onoi-8l -rcprcscnutda 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF ri’ 140 115,494-87 c por 
seu Vicc-Presidcntc de GcsiAo Operacional CARI.OS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO IJhtA. 
CPF/MF n" 098,703,694-72
CONTRATADA; Empresa CONSTRUTORA MOGNO LIDA. estabelecida na Rua Boa Visia. 75. SI 
110. Centro. Maceió/AL. inscrita na CNPJ/MF sob o n® 04.59(l..3t)5./0(Kll-51. doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF »ob o n” 151.75! ,974-87. residente c domiciliado 
nesta cidade.
OJETO; Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar dc 11 dc outubro dc 2IH3 a I ! dc outuiuo dc 
2014. CLÁUSULA SEGUNDA: No período ora renovado, u CASAL pagmá a CONTRATADA, o valot 
global de RJ 460.100,00 (quattoccnios c sessenta mil e cem reais), obedecendo ao Ctonogtama 1'ísko 
Financeiro constante do Anexo I. parle integrante do presente instrtimcnto.
Data dc assinatura; 11 de outubro dc 2013
Protocolo ti” 10450/2013 -  C.l ri‘ 42/2013 - UNJARAGUA
Autorizamos a claboraç&odo Segundo Termo Aditivo ao Contraio n® 77/2011. celebrado entre a CASAL 
c a EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO. lAscrvando a legislação vigente. Homologado cm
18.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO 0 0  QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N* lW/2tK)9
Protocolo n® 11395/2013- C.l N" 1X8/2013 -  UNBL
Contratante; CAS.AL. Rua Barào de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n® l2.294.7U8/iKM)l-X 1 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. 0*F/MFn*' 140.115.494-87 c poi scu 
Vicc-Prcsidcmc dc Gcslío Corporatisra JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPFy^lF n* 032.981.054- 
57
CONTRATADA: a Sni. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, sohcíra. funcionária municipal, 
inscrita no CPF/MF sob o n* 9X6.447.X544I0. c potiadora do RG n® 1.421.727 SSP/AL. residente c 
domiciliada cm Pàodc Açúcar/AL. doravante, denominada simplesmente LOC.ADORA 
OBJETO: Por força deste instrumento, fica pronogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar dc 02 dc outubmdc 2QI3 a02 dc outubro dc 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste ínsirumento fica autorizada o reajuste, pa-̂ sando o valor men.sal 
dc RS 170,00 (cento e setenta reais) para RS 220,(Mi (duzentos c vinte reais), c o valor global 
dc RS 2.040.(H) (dois mil c quarenta reais) para RS 2.640.00 (dois nuT seisceniose quarenUt reuis)
Data de assinatura: ()2 dc outubro de 2013 
Protocolo n® 11395/201.3 -  C.l N" IXX/2013 - UNBL
Autorizamos a elaboração do <)uailo Termo Aditivo ao Contrato n” 100/2009, celebrado entre a C,-\SAL 
c 3 Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SO.ARES observando a legislação vigeiue. Homologado em . 
01.10.2013

c o m p a n h ia  d e  SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO 0 0  SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N* 120/2009
Protocolo o" 16367/2012 -  C.l n" 13(W20I2 • OEDOP
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MF n® t2.294.70X^HKH-8l-rcprcscnUida 
por scu Diretor Presidenw ÃLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n“ 140.115.494017 c por $cu 
Vicc-Prcsidcnte de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF n" (i.*2.yR 1.054- 
57
CONTRATA O A: EMPRESA AMÉRICA LOCAÇÃO LTDA.. estabelecida na Av. João Davino . 
n*192, Mangabein». Maceió/AL. inscrita no CNPJ sob o n"69.9X7.733/000l-6».doravante denominada 
simplesmente LOCADORA, neste ato, representada por scu bastante procurador OSVALDO ANTÔNIO 
PINTO SARMENTO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n^dli.XóH 917- 
15,residente c domiciliado em Maceió/AL
OBJETO: Put força deste insiromcnto fica autorizado a substiUitçfto dv t)l(mn) %'cictilo padr.)o A2, 
no valor de RS 1.559.24 (um mil. quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte e qiinim centavos) |x>f
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um \cicula psdiaio C no vilor dc RS (cinco mil. diizcniot c trín(s c sctc reais c innta c nove
cenuxos), irajufundo o referido contnto no percemuat de t  292d% (oito vir^uta. dois mil novcccnioi c 
vinU' tf sns porocnin), convfpundcnie so vabrdc KS 44 137,80 (quarenta e quatro mil. centu e Innta c 
sente renis c oitenta centavos), passando u vnlur mensal dc RS 44 354.79 (quarenta e quatro mil, iruzcntos 
t  cinquenta u quatro renis c sdcnia e no\c centavos) pira RS 4K t>32,94 (quarenta c uito mi). innia « 
dnis reais c noventa c quatro centavos) e o valor global dc R$ S32 257.4i( (quinhentos c tnnta e dois 
mil. (luzenios e cinqttenu c x ie  rcats e quarenta e oito centavos) pant o valor global de RS 5?r> ?‘)5.2>1 
(qtiinhemoc e setenta e scis mil. trezentos c novenu e cinco rcaii e vinte e oiio centavos)
Data dc aasmatani itl (ic outubro dc 20(3 
Protooolon* Iri3ft7/20I2-C I n* 130/21)12 • OHDOP
Auvonzamos aulabofaçJlo do Sexto Tenno Aditivo ao ConUato n* 120(2otW. culcbrodocnirc a CASAL 
e a EMPRESA AMERICA LOCACAO LTD/  ̂ observando a legislaváo vigeme Homologado cm 
(jy 07.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO 

N“ 149/2013
Protoft>Kin*y.<35r201 3 - CASAL-C.I H* IÍ8/20I3 - UNSERRANA
Ciwiraiantc CASAL. Rua Bario de Atalaia. 2o<). Centro. CNPi/MFn* 12 294.71)8^)001*1) -  representada 
por Stfu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ KtENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140 115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidvmc dc Crestâo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO OALVÀO. CPF/MFn* 032.9«l 054- 
57
CONTRATADA; St JOSÉ BARBOSA NETO. btastlcito, intente ne CPF/MF teb o n* 291 ÍOS 3Í4.K7. 
residente e domiciliado na Rtia Vista do Ailámico, 3Dti. Jacarccica. Maceió • AL doravante, dcnuminido 
simplesmente LOCAOOR’
OBIITTO, Consbtui objeto do presente contrato, a bcaçUo dc imóvel urbano, situado na Praça da Matriz. 
II. Centro ■> Paulo Jaemio/AL, o qual servirá para itcomodaçlo do escntõno da CASAL..
Prazo do Comnitú 12 (doze) meses
Valor do Contraiu RS 3 ótKl.tX) ( trOs mil e seiscentos reais)
Data de assinatuti. 23 dvounibrr de 2<)I3
Pit>tocolo n' 9555/2013 -  CASAL- C,I n" I8H/20I3 • UNSERRANA
Autunzomos a eiaboraçáo doCotiiralo n" 149/2UI3 ouicbrado entre a CASAL co Sr. JOSÉ BARBOSA 
NE1XI obsen ando a legislaçdovigonte. Homologado em ;Ü5 09.20I3

COMPANHIA DE SANF^M ENTO DE A U G O A S

EXTRATO DO CONTRATO 
N- 150/2013

Prouvcclo n* H5l$»2bl3 -  C 1N • 146/2013 ♦ U N B L
Comr«ante CASAL Rua Bario de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MFn* 12 294 7(>8/000|-XI-ruprescntad3 
por »vu Diretw PresiJcolc ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 c por seu 
Vicv-Ptctidenic dc Gcstfio Corporativa JORGE SILVIO LUENGO OALVÀO. CPF/MF n* 032 9* 1 054- 
57
CONTRATADA aSia.MARJADELOURUESFARJAS.inscnionoCPF/MFaobon'391 723 174.34. 
doravante, denominado simplcsmcnic LOCADORA.
OBJEIO. Constitui o ubjeto do presente contraio, a iocaçio de imóvel urbano, localizado na Rua 
Vereador Olavo Mendes Nascimento, n* u5. Centro. Major Izidoro/AL. o qual servira para acomodaçio 
dooenlònoda CASAL.
Prazo do Contraio 12 (doze) meves
Valor dd Contrato R$ 4 ZtXI.OU ( Quatro tml c duremos reais)
Dam de assinatura 02 dc outubro de 2<H3 
Protocolo n* X5l(»COÍ3 -  C l N* I4IV2UI3 «UNaL
.Autotuamos a ctobciacóo do Contrato n* t5U.Q()t3 celebrado entre a CASAL c a Sia .MARIA D£ 
LOIIRDES FARIAS observando a IcgislaçAo vigente. HrHnologado em : 16.08.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS .

* E X T R A T O  D O  C O N T R A TO
N* 176/2013

Protocolo n* 14554/2013 .  C .l n* 406/2013 • DP ‘
C re itiaunie 'CA SA L RuaBariodeAtalaia.2<NI,Centro,CNPJ/MFn* 12.294 7UUMH) 1-81-representada 
por K u  Diretor Preaídcnie Á LVA R O  JOSÉ M EN EZ ES  D A  C O S TA . CPF/MF n* 140 115.494-87 e por seu 
Victf-Presídente dc Gc>.t.^o Corporativa JO R G E  S IL V IO  L U E N G O  O A L V À O . CPF/MF n* 032 981 054- 
57
C O K T R A Ü A  Â N G ELO . L IM A . N O N Ô . PAIVA &  P E IX O T O  A D V O G A D O S  A SS O CIA D O S S/C. 
sociedade dc advogados de cunho c iv il, msenta no CNPJ/MF sob o n* 694)78.823(0001-92. iitKnta na 
OAB<AL sob o n* 28fV4 c com inscrição municipal n* 9tK)23230-7, situada na Av. Governador Osman 
lz>un;m«. 137. Mangabetras.Macció/AL: doravante, denominada C O N T R A TA D A , nesteato representada 
pot K u r  «dxogados 1'ELM O QARRO S C A L H E IR O S  lÚ N IO R . brasileiro, alagoano, casado, advogado, 
portador da códilia dc identidade n* 844 626 SSP/AL, CPF/MF n* 759 t)96.604^H), O AB/AL n* 5418 
«  FF.RNANDO C A R LO S  A R A Ú JO  D E PAIVA, brasileiro, alagoano, divorciado, advogado, portador 
dst cédula de identidade n* 337054 SSP/AL. CPF/MF ri* 240.077.2244)4. O A B/A L n* 2996, ambos 
nrndcnies e domiciliados ndsta cidade de Mooeio.
OBJETO Por força deste instniipvntD o ESCRITÓRIO JURJDICO cxecuiori pan a CASAL, os serviços

advocaiídus niis áreas Trabalhista. Cítcl. Tnbuiana. Ambiental. Administrativa. PrevulciKi.in.i c PtndI, 
compreendendo
a) Furmuiaçlo de pctiçóes. recuntos e coniesiaçóes cm todos os processos que a CA.SA L (iguie ou \ cnh.t 
I figurar como auiura. rd c/ou tenha interesse processual
b) Foratulaçio dc parecer juridico. quando solicitado 
Data de usmatura. 20 dc dezembro dc 2013 
Protocolo n* M5S4/20fí -  C I n* 406/2013 • DP
Autonzamos aclaboraçiodo ao Contrato n* 116/2013. celebrado emrc a CASAL e ÂNGELO. UMA. 
NONÔ. PAIVA &. PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S'C. observando a Icgislocio vigente 
Hunudogadoem . 25JI 2(>i3
c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

-N
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO A O m vO  AO CONTR.ATO 

N*71/2ttll
Protocolon* 1Ü481/2IH3-CASAL
Contratante CASAL. Rua B&rÜo de Atalaia. 20l), Centro. CNPJ/MFn* 12 294 7iiK/t)iX)1-KI -represc-nuda 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENÉZES DA COSTA. CPK/MF n* 140 115 494.87'c i>or 
seu Viee-Presidcmc dc Gestio Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO UMA. 
CPF/MF n* 098.703,694-72
CONTRATADA:fir7nêW\'ACONSULTORIAEAOMINISTRACÁODESEGUROSLTDA,esUibclecida 
na Avcmda Humbeno Mendes, 179. Poço. M^cció/AL, inicnta no CNPIWF sob.o n*<8) 873 9.̂ 2't'b^H- 
10. neste ato. representada por acu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUEROltECAVALIERl. 
brastlcirÀ, casado. ínsento no CPF/MF sob o n* 111.202 744-00, residente e domiciliado em Maceio/AL. 
doravante denominada tímplcsmeme CONTRATADA.
OBJETO. Por força deste instrumento fica autorizada i  repactuaçâo dc preços, a partir de PI de abril dc 
2013. com base na Convenção Coletiva de Trabalhe com vigência 2013/2014. que majornu e salano cm 
lO.iHiVé (dez por cento) passando o valor mensal pan RS 51 519.56 (cinquenta c um mil quinhentos c 
dezenove reais c cinquenta e scii centavos) pira RS 55..773,55 (cinquenta c emeo mil. irezentnse setenta 
c trés reais cinquenta e cinco centavos) c o valor global de RS 618.234. 72 (seiscentos e dezoito mit. 
duzentos c trinu e quatro reais c setenta e duis centavos) para RS 664 482.60 (seiseenu^ v sessenta e 
quatro mil, qiiatibcenlos e oitenta e dois reiis e sessenta centavos). conforme pbiplhas e cmnogratnt 
físico financeiro ane.\os.
Data dc assinatura; 15 dc outubro dc 2013 
Protocolon* I0481/2OI3-CASAL *
Autonumos a elaboraçio do Segunde Tem o Aditivo ao Contrato n* 7 1 /2011. celebrado cm rc a C.ASAL 
«  a EMPRESA WVA CONSULTORIA E AD.MINISTRACÀO DE SEGUROS LTDA. obacnamlu ■ 
(cgisUçlo vigente. Homologado «m : 15.I0.20J3

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S

EXTRATO d a  ATA DE SISTEMA DE RÊCISIRO DE PRECO
N" 03/2013

Protocolo n* 4548/2013- C . l  N * 31/2»I3 -G ESUP
Aos 26 (vime sci.s)diaa do mçs dc julho do ano dc 2013 (dois mil e treze), a COM PANHI.4 DE 
S A N E A M E N TO  D E A L 6 G O A S  -  C A S A L , Sooedade de Economia Mista Estadual, vinculada a 
Sccretana de Estado de Infraasmitura. Kdiada na Rua Bario de Aialaia, n* 20U. Centm. M.vccio/AL. 
CEP; 571)20-510. inseriu no CNPJ/MF sob o n* I2.2'*4 708/00()l-8|, neste ato (cpresenuda por sv-u 
Diretoi Picsidente Á LV A R O  JO SÉ M E N EZ ES  D A  C O S T A , brasvlcim. casado, enscnheim eiw l. m>ciito 
no C-PFfMF sob o n*. 140.113,494-87 e por seu Viec-Piesidenie dc Gcsiáo Corporativa JO R G E  S ILV IO  
L U E N G O  G A L V Á O . brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n* 032 981 054-57 ambos 
residentes t  domiciliados nesta Capital, no uso dc suas airibuiçócs legais, resolve, nos termos das Lcis 
Federal n 10 520 dc 17 dc julho dc 2(812.14 Í Complementam* 123/06, subsidiananicnU' pela lyCi n 
8 666/93 e suas altcnçóus estabelecidas nas Lcis Federais 8.883/94 c 9 Mgrqg. cm face do processo 
batatóno administrativo n* 4548/2013. C l 31/2013 -  GESUP. Pregio Dcliònico para Registro dc Preços 
n* 03/2013, conforme licitaçlo homologada em 19 de Julho de 2t>l3 pelo Direior Presidente da C A S A L , 
resolve R EG ISTR AR  OS PREÇOS pan a eventual aqutsiçlo dc Maienats Hidráulicos cm ferro fundido, 
confonne especifícaçâcs no Temio de Rcfcrineia. que passa a fazer parte integrante desta, iendú sido. 
refendo preços, oferecidos para o lote 01 pela empresa A  S A N C H E Z .C N P J 15 4.54.92I/I8M)I-3<i , Rua Dr 
Henrique Atouche Toledo. 02-20 -  Jardim Aménca. Bauru. SP. CEP  )7f>l7-32n. iwsie ato representada 
pelo Sr. A N T O N IO  S A N C H E Z . brasileiro. R O  n* 12.942.624-6.-SSP/SP. CPF n* 012.2X4 108-52. 
para o ioic 2 pela empreu HOS C O M E R C IA L  H ID R Á U L IC A  E  S A N E A M E N T O  I.TD A  -  EPP. C N P J '  
05 582.844/0001-01, Av. Ângelo Franzin(72530, Bamo Residencul Bosque dc Vcrsoiücs. Ararav>*SP, 
CEP  l3.609-3VI.«maíl;bdsvcndas/^.tem com.br, neste ato represenuda p d o  Sr S ÉR G IO  L U IS  DOS 
SA N TO S C O R A . brasileiro, paulista. di>*orcíado. sócio propiretário. R O  7 364 303-8 -  SSP/SP. CPF 
068.430 2K8- 88. residente na R tu  Sud.Ailcnuco. 65. B l, A , A p f  42. Bairro Jardim Aurélia.Campinav'SP 
e para o lote 3 POR TOBRÁS C O M E R C IA L  L TD A . CN PJ 0S.X59.S56/O(M)l-5l. Rua F.neo Vcrit«mm. 
1974. Sanu Móniea. Belo Horizonic/MO. neste ato representada pelo SR Z E N G H U IZ H O U . 
chinês. SÓCIO adminíSiradiM. RG  dc ersrengeifo n* M 4E V524004-A. CPF 0)7.544 uof-62. residente 

a Rua Aluisio de Azevedo. 5l>. Apl* 101. Sanu Monica. belo Honzonie/MG. Todas as propostos das 
empresas acima foram classiheados em primeiro lugar no certame

O B JE TO ' A  possível aquisiçXo de Materiais Hidráulicos lote I :  abraçadeins. adaptadores c cap's. 
lote 2- curvai c luvas e lote 3 reduçóes e registros .ctuíformc cspecthcado no Termo dc Referencia c 
quantitativos estabelecidos.
Prazo da ATA 12 ( dose) meses eontadt» ■ partir da dato de assinatura
W lor do Registro dc Preço . Lote 01 é dc R$ 303.000.lKl ( trezentos e três mil reaisi Lote 02 c dc R$ 
641 900 00 ( svisamtos c quarenta c um mil c novecentos rcaislLotc 03 é dc R5 389 5(tn,(w> (trezentos c
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Pieiocolon* 4 54 S/2 0Í3 .C I N*.11/2013«C H S U P
.AutoD/aniM a claboreçio 4a ATA DE SISTKMA OE REGISTRO DE PREÇO obfcnando ■  Icjtulaçdo 
vijcnic Homologado cm . 17.Ü5.2UI3

S.
A VIS O  D E  R E T IF IC A Ç A O  DO U D ITA LN *  «2/2014. de 27 dc janeiro dc 2014. 

C O N C U R S O  P Ú D U C O  C A S A L  2014 
\

.A Companhia dc Saneamento dc Alagoas ~ C A S A L  toma público o aviso de Ruficaçio do Edital n* 
U2/30I4. dc 27 de^ianciro dc 2DI4. que visa à rcalizaçio de Concurso.Público desU Companhia Ficam 
altrrodns os piazos ptevistos no itent 11 deste Edital, que rcfercm>se à etapa dc Pro\a Prática.
O  Ed iu l na iniegia. melumdo a i rofendas altetaçòrs, cncontn-sc disponivxl nos endereços clctrónKos 
w u v  r c ^ v e  ufal.br e «\-w\v.fundcpes br Manlem«fc as demais disposiçòcs do Edital.

M àceiõ-A U  25 de abnl dc 2 ü U

Álvaro José Menezes da Costa
Presidente da Companhia de Saneunenio de Alagoas -  C A S A L

CONCORRÊNCIA POBUCA NACIONAL -  N*««|/2m 4 • CASAL 
AVISO OF ADIAMENTO

Concorrência Publica Nactonal N* «01/2014 -  CASAL 
Processo n* 3JO(MXMIiK/20l3

Objeto - c o n t r a t o  DE CONCESSAO ADMINISTRATIVA PARA IMPUNTAÇAO E OPERAÇAO 
DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA PARTE ALTA DA CIDADE DE MACEIÓ-
A ComtS5.1n Especial dc UcitacáQ da Companhu de Saneameitto de Alagoos. por nKÍo desta, leva a 
conhevimcnto dc lodos os Licitantes «ue cm decorrência do encaminhamento tanJio dc a-sposta i  pedido 
de csclaiccimcnio feito por Licitante, a data dv abenura da Conconència em tela foi transferida para o dia 
(1̂  dv maio de 2014. m> mesmo hcráno c local.
O AVISO dc adiamento da Concorrência Públrca Kactonal n* 01/2014 -  CASAL será publicado na data 
dc 2X dc ahnl de 2014 no Diáno Oficial do Enado dc Alagoas, no Jornal d« Grande Circulaçio Estadual 
c Nacional.
lnrorrnamos.4tinda. que com o ndiamento da data dc início do Certainu em leU, antomancamenic prorroga- 
se 0 prazo c.nabclecido pelo subiiem 12.1 do EDIIAL para aprcsentaçdo das Garantias de Proposta 

Ein 25 abril de 30U
Bnina Jucá Tctvcua Monteiro

' Presidente da Comissão Especial dc Ücitaçio
CASAL

Departamento Estadual dc Trfinsito de Alagoas (DETRAN)
PORTARIA N* 734/2IH+-GDP

A DIRETORA PRESIDENTE 0 0  DEPARTAMENTO B,<?TADUAL OE^TRANSITO DE 
Al-AOOAS. no uso das ambiiicAes c prvrrogolivas legais previstas no Art, 2* da Lci n” 63IH). de (i4 dc 
abnl de 2« 02. c em conformidade com o disposto no art. I5H e scguinlei da Lei n* f  247/yi -  Rcgimc 
lurídico Onteo dos .Servidores Publicns Civis do Estado dc Alagoas,
Considerando os fatos citiulos nos P.A, n" 5 I0 N 1IU65K/20 I3, bem cofto o Despacho n* 3 I7/201.1 da 
CootdenadonaOcral Jnridica nos autos do Processo Administrativo acima citados;
RESOLVE.
Art I* Remeter os processos'«cima citado á Comitslo para apurar indiciot dc incgulnndadcfr 
responsabilidades cm contratos, convdmoe e similares (Portona n* « 47/2011 -  ODP, publicada no 0  O E 
cm 10,2 2011) para. apurar pocsíveis irrcgulandades exiiuntes nos auloi des refendos processos. 
Gabinete da Diretora Presidente, em MaeeiA. 22 de abril de 2014.

ANDRESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 
DIRETORA PRE.SlDENTn

PORTARIA N* 754/2014 -  OOP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO E S TA D U A LD ETR A N S ITO D EA U CO A S , no 
uso das atribiiipòc.s c pa-rrogonvas legais previstas no Art 2* da Ud n'* de U4 de abril de 2002. e 
roniidcnindo a maugtiraçrlo da Nova Sede desta Autarquia, localizado no bairro do Tabuleiro do Martins, 
para mcMlot do mês de Junho de 2014; '
Considerando amda t  realização da Copa do Mundo no Brasil e, os elevados preços cobrados por hotéis, 
pousadas, bem eomo, das pass.igens aéreas em lodo o temióno nacional, no penodo que antecede e o 
postenot ao evento retro citado; -
Considerando por Am, o elevado custo dat passagens r  hospedagens, neste penodo. podendo causa 
prejuízo elevado ao crano.
RE.S01.VE
Art I* - Suspender, pelo penodu de 15 de maio a 3 1 dc julho do comínu ano, a oferta de turvos extcmoi 
(fora du E.rtado de Alagoa<0
Art. 2* -  Suspender também, pelo perfodo de 15 dc junho i  3 ! dc julho do commte ano, as fèiias dos 
Cooidenadores, Curantev t  os ocupamos de eargo dc Chefia defta Autarquia, a fim de agregar força c

corroborar na mudança para a nova Sede desta Autarquia, minimizando os prejuízos toda a sociedade 
Ari. 3* -  A suspcnslo que trata o artigo anícnor. somente poderá ser revista, diante da necessidade c 
urgência, pela Diretora Presidente desta Autarquia
Alt 4* - Esta Pmtana entrará cm \ igor na data dc sua publicação, rev ogadas as ilis;>osiÇ()c$ cm contráno 
Pubiíque-ac e cumpra-te.
Gabinete da Direfora Presidente. Maceió, 25 dc abril de 2014

ANDRESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 
. DIRETORA PRESIDENTE

\  Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas (DITEAL)
EXTRATO DO TERMO DE PERM ISsAo DE USO 

T 0 2 IO O I4
Processo administrativo n* 56020 104/2014
Pcrmíienic' Dirctona de Teatros do Estado dc Alagoas -  D IT E A L  *
PcnnitSKmàno c cepretentante A m v o  Aguiar Objato; Permissáo de uso de dependência do impve) 
denominado Teatro Deodoro no dta 23 de abril de ano corrente para reabzaçio do espetáculo *'As Proezas 
do Macaco Simâo”  (duas apretcntacócs). Valor: RS 150 00 (cento e cmqucnta raaisi por apresentacAo. 
totalizando KS 30«.0fl (trezentos reais) -  P R O JETO  E S C O L A .
Macció. 25 dê abril d if 2014.

‘  A L E X A N D R E  H O L A N D A  D E M E LO  
Diretor-Artisuco-Cullural 

D IT E A L
Responsável pela Resenha- Sabrína Scanom- Chcíj; dc Gabtncic

Instituto de Previdíncit dos Servidores do Estado de Alagoas 
(AL PREVIDÊNCIA)

Termo de Ratificação dc Inexigibilidadc dc Licitação 
Com base nas infoimaçOcs constanict do Ptoocsto n* áTú^i^ItMO/iiiU, ivrercmc a inexigibilidade dc 
licitação, c em cumprimento aos termos do artigo 26, capuL da Lct n* it 666/«.* e alieraçdct postenores. 
R A TIFIC O  a incxigibiltdade de licitação reconhecida no Parecer A L  Prcvidência.'CJA-'I)J n* «42/2014. 
refetente a aquipção <k Lteença de Uso Anual do SfCAP W EB . para uso exclusivo do Comtaiame. 
oferecido por meio da Internet, em favor da cm picu  CO PPIN I &  C IA  LTD A  -  EPP. insenia sob o f.*NPJ 
n* 08 729.Ü09/D0UM0, com o valor global anual de RS 24 700.00 tvmtc e quatro c setecentos tcais). 
(undamentoda no termo do Art. 25. Inciso I, da Lei n* 8 666/93 c suas altcraçâcs.
Publique-se e Cumpra*«e Maceió. 25 de abnl de 2014.
Marcello Lourenço de Oliveira -  Diretor-Presidente

í

V. Tbmio de Homologação
Coiuiderindo o PARECER AL PREVIDÊNCIVOA/DJ N" 041/2014 e os preeedimentoi adotados para 
que se produzam os devidos e legais efettos, HOMOLOGO o Pregio FJetrônico n* 0 I/20U , relativo ao 
Processo Administrativo 4799-447/2013. que traia da contratação de empresa prestadora de seiv iços pura 
execução de atividades direcionadas á Limpeza e Conservação bem como Copeiragem. compteendendo 
todos os utensílios e materiais de consumo adequados á execução dos trabalhos, nas dependências da AL 
Previdência, adjudicado a EMPREG Serviços Gerais LTDA ME.. CNPJ n* 06 123 26i),/0001-3n, p.it.i 
o lote 1 no valor global anual de RS 104,549,% (cctiio c quatro mil quinhcnioi e quarenta c nove rcaís 
c noventa e sus ecntav*osT< pam o lote II no valor global anual dc RS 43.230,86 fquarenta c três mil 
diizenioi e irinu reais e oitenta c seis ecntavotl, perfazendo o valot total global inual dc K$ 147 780,82 
(cenio e quarenta c sele mil setecentos e oitenta reais c oitenta c dois centavos) ^
Macció. 24 abril de 2014 "
Marcello de Lourenço de Oliveira-Díretor-Presidcnte'
Extrato do 5̂  Termo de Aditamento ao Contrato N* DOK/2011. que entre si Celebram a AL Previdência u 
a Empresa Vital Segurança Ltda. PROCESSO: 4799-403/2011
CONTRATANTE; Serviço Sodal Autônomo -  AL Previdência, macrita no CNPJ n.’ 11 545 «Kr̂ AXiOI. 
54. com sede à Rua Clncjnflo Pinto, n* 463. Centro. Macciò/AL, CEP 57 020-05U. representado por scii 
Oire-tor-Prusidente. Mareello Lourenço de Oliveira, inscrito no CPP n* 636 (MI3 154-04 
CONTRATADA Vital Segurança LTDA.. inaeht# no CNPJ n", 05.64M 03IAKmf-77 estabelecida a Rua 
Miigo Corrêa Paes, 3IM • Gniu de Lourdes. Macció • Alagoaa,'57o52-M37, reprvKntada por seu sócio 
administrador, Jqn  Carlos Roberto da C.osu .inscrito no CPP soh on* 22X 6IX.4U4-6J 
OBJETO Constitui objeto do pretenlc. •  rcpactuaçio do preço do contrato.
VALOR Gl.OB A L. 7(1.727.76 ( setenta mil setecentos e vintu c seio tcuis c setenta c seis cenuv os) 
DESPESAS 1354 Serviços dc Vigilância e  Segurança.
GESTOR Júlio Veríssimo Guimarães de Can'alho Souza. .Matrícula ! 75-2
O Diivtor-Piestdente da AL Previdência. Despachou c Defenu Parcialmcnie. cm data de 23 dc abnl dv 
2«U. o seguinte processo;
PROCESSO; 4799-rí49H/2Ui4
INTERESSADO DOMiClO DE ALBUOUERQUE ALVES
ASSUNTO rev isAo d ea po sen ta d o r ja
Matcello Lourenço de Olivcira-Diretor-Presidente .
0  Dirvior-Presidcntc da AL Previdêncià, Despachou c Deferiu rarciálmente, cm data de 23 dc abnl dr 
20)4 .0  scgumtc processo




